
República Federativa do Brasil , 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

"~··' ' 

ANO XXXIX - N• 046 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 1984 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Moacyr Dalla, Presidente, nos termos do art. 52, item 30, do Regi­

mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 15, DE 1984 

Denomina "Ala Senador Teotônio Vilela" um dos corredores do Anexo 11 do Senado Federal. 

Art. I• O corredor do Anexo 11 do Senado Federal onde se situam os Gabinetes de n•s, I a 48, passa a denominar-se 
"Ala Senador Teotônio Vilela". 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 15 de maio de 19&4. - Moacyr Dalla, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 63• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1.2.5'- Requerimento 

1984 - N~' 76f84, de autoria do Sr. Senador Henrique 
1.1- ABERTURA Santillo, solicitando informações ao Poder Executivo 
1.2-- EXPEDIENTE d~tin_ad_as a instruir a tramitação do Projeto de Lei 

da Câmara n~' 72/84. Deferido. 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da R&. 

J.Z.6- Comunicação 
pública 

_ N~>s 84 e 85/84 ~Sf4S e 146/84, na----origem), d_e ____ - - --Do Sr. Senador Lourival Baptista, que se ausen-

agradecimento de comunicação. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3- Comunicação da Presidência -

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n~' 
297 J80, por ter recebido pareceres contrários, quanto 
ao mérito, das comissões a que foi distribufdo. 

1.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~' 68/84, de autoria 
do Sr. Senador Henrique Santillo, que altera o art. 
38, caput, da Lei n~' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 69 f84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que -altera dispositi­
vo da Lei Orgânica da Previdência SOcüii (ll9 3.807, 
de modo a estender ao cónjuge do seXo masculino o 
direito à pensão pela morte da mulher contribuinte),-

tará do País. 

1.2.7 -Discursos do Expediente 

SENAp_OR PEDRO SJMON....:. Defesa do resta­
belecimento das eleições diretas jâ. 

SENADOR JORGE KALUME- Proj~to de Lei 
enviado ao Congresso Nacional pelo Senhor Presi~ 
dente da Repúblíca, dispondo sobre o estatuto da mi­
croempresa, 

SENADOR HUMBERTO LUCENA - Necroló­
gio do Desembargador Silvio Pôrto. 

SENADOR JOSE LINS- Subemenda apresenta~ 
da por S. Ex' à Proposta de Emenda à Constituição 
n~' ll/84, det~rminando que os planos plurianuais de 
investimentOs das regiões subdesenvolvidas, sejam 
sempre fixadas por lei. 
--u- ORDEM DO DIA 

-.:.-P-rOjeto de Lei da Cânlarã nl' 76/78 (n~> 
3.594/77, na Casa de origem), que introduz alteração 

na Lei n~>6.25l, de 8 de outubro de 1975, que "institui 
norma-s'gerais sobre desportos". Aprovado. Ã sanção. 

- Pro}eto de Lei da Câm8ra n~'75/80 (nl' 709/79, -
na Casa de origem), que institui o ""Diã Nacional das 
Relações Públicas". Aprovado. A sanção, 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 76j83 (nl' 
l.690(79, na Casa de origem), que inclui na lista de 
serviços a que alude o art. 81' do Decreto-lei nl' 406, de 
31 de dezembro de 1968, os prestados pelos profissio­
nais autônomos de Relações Públicas. Aprovado. A 
sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara nl' 67/78 (n~' 

3.464/77, na -casã de origem), que dispõe sobre o 
ConCuiSo Oe (ivri:Docente e os titulas de Doutor e 
Livre-Docent_e, Vota.:ão adiada por falta de quorum, 
após usarem da palavra os Srs. Hêllo Gueiros e José 
Lins. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 69/79- (n~' 

4.905/78, na Casa de origem), qUe altera a iedaÇão -
do caput do art. J9 da Lei n~' 6.46_3, de 9 de novembro 
de 1977, que torna obrigatória a declaração do preço 
total nas vendas a prestação, e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 16/79 (n~' 

1.322/79, na Casa de origem), que discipHna o parce­
lamento da TaXa Rodoviária Única - alterando a 
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redação do§ 39 do art. 29 do Decreto-lei n'~ 999, de 21 
de outubro de 1969, e acreScentandO ao mesmo art. 
os§§ 4'~ e 5', e dâ outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' "82(79 (n9 
2.255/76, na Casa de origem), que altera a redação 
do inciso I e do§ 3~> do art. li da Lei o9 3.807, de 26 
de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica 
da Previdência Social. (Tramitando em conjunto 
com os Projetos de Lei do Senado n'S 131 e 349, de 
1979.) Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 331/79, de autoria 
do _Senador Nelson CarnCíro, que inclui o marido 
como dependente da segurada. (Tramitando em con­
junto com o Projeto de Lei da C~mara n' 82/79 e 
com o Projeto de Lei do Senado n"' 349(79.) Votaçio 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 349/79, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que dá direito ao mari­
do de segurada à assistência mêdica. (Tráfii.Ítando em 
Conjunto com o ProjetQ de Lei da Câmara_ DI' 82/79 e 
com o Projeto d~ Lei do Senado o' 331/79.) Vota_çio 
adiada por falta de quorum. 

-·Projeto de Lei da Câmara nl' 73/81 {nl' 678/79, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a exigência de 
certificado de conclusão de curso de especialização 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob o responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

ASSINATURAS 

Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 

Tira~m: 2.200 exemplares 

em medicina aplicada à educação· fisica para o exefcí­
cío das funções de médico assistente de educação ffsi­
ca e desportos, nos estabelecimentos que especifica. 
Votação adiada por falta de quorum. 

--_ Projeto de Lei da Câmara n9 82/8 I (n9 
2. 768/80, na Casa de origep1}. que altera o art. 280 da 
Lei n'~' 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código-de 
Processo Civil. Votaç:no adiada por falta de quorum. 
-Proj~to de Lei da Câmara n'~'-67/83 (n'~' 939{79, 

na Casa de origem}, que dispõe sobre a responsabili~ 
dade dos ocupantes de cargos de direção de órgãos 
da Administração Pública Federal direta ou indireta". 
Votação adiOda por falta de quorum. 

-ProjetO de Lei da Câmara n"' 79/79 (n"' 
1.511/75, na Casa_ de origem) que acrescenta pará­
grafo ao art. 59 da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 
1960~ que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Soç_ial, alterada pela Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 
1973; Votaçio adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS Ai'OS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PASSOS PORTO- Apelo em favor 
da concessão de um melhor reajuste dos venc_imentos 
do funcionalismo público da União. 

"SENADOR ALMIR PINTO- Elevação das taxas 
de juros, decretada unilateralmente pelos bancos 
norte-americanos. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Necessi­
dade da manutenção dos recursos encaminhados ao 
Norateste, através dos programas _de emergência. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Denúncia 
de irregularidades praticadas pela Prefeitura de João 
Pessoa (P~). na aquisição de caçambas para coleta de 
lixo. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Manifesto di­
rigido à Nação, pelo Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro, intitulado "Unidade, Diâlogo e 
Mudanças". 

l.S-DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2 -DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

-Do Sr. Almir Pinto, pronunciado na sessão de 
14-5-84. 

3-ATOS DO PRESIDENTE 

- N"'s 10 e 22, de 1984 (republicaçio). 

4- MESA DIRETORA 

5-LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 63' Sessão, em 15 de maio de 1984 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência do Sr. Moacyr Da/la, Lo manto Júnior e Milton Cabral 

ÀS 14 HORAS E 3.0 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume -Eunice Michiles -·Fábio Lucen_a­
Raimundo Parente - Aloysio_ Chaves - Gabriel Her­
mes - Hêlio Guei(ós- Alberto Silva - Helv1dio __ Nu­
nes - Almir Pinto - José Lins - Virgflio Távora -
Carlos Alberto - Martins Filho - Humberto Lucena 
- Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Aderbal Ju­
rema- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto- Jutahy Ma­
galhães - Lo manto Júnior- João Calmon - Josê Ig-

nãcio -Ferreira - Moacyr Dalla - Iiamar Franco ~ 
Fernando Henrique Cardoso - Benedito Ferreira -
Henrique Santillo - Gastão Miiller- José Fragelli­
Enéas Faria- Jorge Bornhausen- Carlos Chiarelli -
Pedrq Simon _- Octávio Cardoso 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) ~A lista de. 
presença acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havenâo númerO regimental, declaro aberta a sessão. 

~b a proteção de Deus ini~iamos nossos tl-abalhos. 

O Sr. 1"'-Secretârio proçederâ à leitura do Expediente. 

.S Hdo o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA l!EPÚBLICA 

ne &gradecimento de comunicaçiio: 
.N"' 84/84 (n"' 145/84, na origem}, de 14do corrente, re­

lativa ã aprovação das m;!térias constantes das Mensa­
gens da Presidência da República n9s 335, de 1982; 350, 
de 1983; 19, 33, 38, 42 e 92, de 1984. · 

N9 85/84 (n~> 146/84, na origem), de 14 do corrente, re­
lativa à aprovação das matérias constantes das Mensa-
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gens da Presidência da República n9s 485-,_486, 489 e 490, 
de 1983. 

PARECERES 
Da Comissio de Redaçlío 

PARECER N• 178, DE 1984 

Redaçiio f"mal do Projeto de Decreto Legislativo nll 
11, de 1982 (n9l2l/82, na Câmara dos Deputados): 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação fii1al do Projeto de 

Decreto Legislativo n9 11, de 1982- (n~' 122/82, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do Fundo "Cómuril para ProdutoS de Base, 
concluído em Genebra, em junho de 1980; e ãsslnã:aO­
pelo Governo da República Federativa do Brasil a 16 de· 
abril de 1981, em Nova Iorque 

Sala das Comissões, 14 de inalo de 1984- PassosPôi­
to, Presidente- Jorge Kalume, Relator - José Lins. 

ANEXO AO PARECER N• 178, DE !9R4 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 
11, de 1982 (n' 122/82, na Câmara dos Deputados): 

Faço saber que o Congresso Nacional ã.provou, noS 
termos do art. 44, incisO- I, da Constituição, e eu, 
_____ ,, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE !984 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo do Fundo 
Comum pilra ProdutOs- de BitsC;-cOOCfWdO CiD Ge-­
nebra, em 27 de junho de 1980, e assinado pelo Gover~ 
no da República Federativa do Brasil a 16 de abril de 
1981, em Nova Iorque. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' _E. aprovado o teXto do Convênío Co-risTiiUTi· 
vo do Fundo Comum para ProdutoS de Base, conCluído 
em Genebra, em 27 de junho de 1980, e assinado pdõ-­
Governo da República Federativa do Brasil a 16 de abril 
de 1981, em Nova Iorque 

Art. 2'~' Este Decreto Legisla..tivo entra em vigor nã 
data de sua publicação. -

PARECER N• 179, DE 1984 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 
12, de 1983 (n' 9/83 na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Almir Pinto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 12, de 1983 (n'i' 9/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Navegação Marítima Comercial, celebrado eritre os Go­
vernos da República Federativa do Brasil e da República 
Popular da Bulgária, assínado em Sofia, a 19 de agOStO 
del982. -- ···-··-··· 

Sala das Comissões, 15 de maio de 1984 ....:.. PasSOS Pôr:-­
to Presidente - Almir Pinto, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 179, DE !984 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 
12, de 1983 (n'i' 9j83, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu 

, Presidente do Senado Federal, promulgo o se-
guinte 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

DECRETO LEGISLA TJVO N• , De 1984 

Aprova o texto do Acordo sobre Navegação Marí­
tima Comei'clal celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca Popular da Bulgária, em Sofia, a 19 de agosto de 
1982. 

O Con-gressO N aCionai decreta: 
Art. 111 É aprovado o texto _do Acordo sobre Nave­

gação- Múíti"ma COinerciai celebrado etitre O Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re­

. · pú.blica Popular da Bulgária, em Sofia a-19 de agosto de 
1982. 

Art. 29 Este Decr~to Legislativo entra em vigor na 
data_ de sua Q_u_bl_icação. 

PARECER N• 180, DE 1984 
Da Comissão de Redaçlo 

Redaçã.o Final do Projeto de Resoluçio n' 127, de 
1982, 

Relator: Senador Almir Pinto 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~' 127, de 1982, que aprova as conclusões e 
recomenda~3es do Relatório da Comissão Parlàmentar 
de lnquérit<J iOstituída pefã- ResoluÇão n' 69, de 1978. 

Sala âas ComissõCs, 15 de maio d6 1984 -PassoS Pôr­
to, Prcsid_ente- Almir Pinto, - Relator -Jorge kalu~ 
me. 

ANEXO AO PARECER N• 180, DE 1984 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 127, de 
1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
, Presidente, nos termos do art. 52, item 

30, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1984 

Aprova o Relat6rlo da Cooifs.São Parlamentar de 
Inquérito instituida pela Resolução n' 69, de 1978. 

O Senado Federal resolv~ 
Art. ]I' e. aprovado _o Relatório da Comissão Paria· 

mcntar de Inquérito instituída pela Resolução n' 69, de 
1978, destinada a investigar a concepção e execução do 
Acordo Nuclear firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal 
da Alemanha, 

Art. 211 A Mesa do Senado Federal tomará as provi­
dências necessárias ao atendimento ou encaminhamento 
das Conclusões e Recomendações constantes_do mesmo 
Relatório, além de: 

I - sem prejuízo da Recomendação n' 26 do Rela­
tório da Comissão Parlamentar de Inquérito, e na forma 
do art. 239 do Regimento Interno, solicitar ao Poder 
Executivo que proceda a uma reavalizaçào global do 
Programa Nuclear, remetendo os estudos e conclusões a 
esta Casa; 

11 -através da Pr_esidência da República, enviar à 
Procuradoria Geral da República cópia de todos os atos 
e contratos· que estabeleçam vínculos jurídicos para a 
Admlríistração DiretiOii Indireta, a fim de- que Seja 
apreciada a respectiva legalidade, com eventual adoção 
de medidas cabíveis, em -especiar ciuãi1to aOs seguintes: 

a) contrato firmado entre FURNAS --Centrais 
Elétricas S/A e a Westinghouse Eletric Corporation as~ 
saciada à Westinghouse Sistema Elétrico Ltda., e à EBE 
--Empresa Brasileira de Engenharia Ltda., bem como 
os respectivos aditivos, para fornecimento _de equipa· 
mentos e serviços eletromecânícos referentes à Usina de 
Angra I; ~ 

b) contra~o firmado entre FURNAS - Centrais 
Elétricas S/ A e a Construtora Norberto Odebrecht S/ A 
para execução de obras civis de Angra I, 11 e III; 
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c) contrato que permitiu a intervenção da Lagos En­
genharia S/ A no gerenciamento do Projeto de Angra I. 

Art. .31' Recebidas as informações solicitadas ao Tri­
bunal de Contas da Ubiào e à Procuradoria Geral da Re­
pública, a Mesa do Senado Federal as enviará à Comis­
são de Constituição e Justiça, na forma do art. 177 do 
Regimento Interno, a fim de que se pronuncie quanto às 

-eventuais:fe.Spónsabilidades a serem apuradas, e à Co­
missão de Minas e Energia para o exame do mérito das 
respostas dadas. --

Art. 411 _ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação: 

PARECERES N•s 181 E 182, DE 1984 

Sobr:e: o Projeto de Lei da Câmara nl' 95, de 1980, 
(n' 3.308-B, de 1977, na Câmara dos Deputados), 
que instituiu o "Dia Nacional da Poesia". 

PARECER N• 181, DE 1984 
da Comlssio de Educação e Cultura 

Relator: Senador Franco Montoro 
O presente projeto, de autoria do Senhor Deputado 

Jo~o Alves, instituindo o "Dia Nacional da Poesia", me­
rece a aprovação desta Comissão. 

A íni~i~tiva aterlde_ velha_ aspifaç~o de entidades cultu­
rais de todo o País, gue têm lutado pela instituição de 
uma data para homenagear os poetas, como pode ser 
comprovado na ampla documentação apresentada pelo 
Autor da proposição. 

No entanto, a fixação da data para essa comemoração 
tem levantado grande polêmica, A escolha da data do 
nascimento de um determinado poeta tem provocado 
reação contrária de movimentos culturais, que alegam 
ser essa disCriminação um menos prezo a outros poetas, 
igualmente dignos de serem lembrados por sua impor­
tância na evolução de nossa poesia. 

Daí porque, o "Movimento Poético Nacional" e inú· 
meras instituições culturais, vem adotando o dia 20 de 
outubro, situado em plena primavera e sem vinculação a 
qualquer escritor em especial, para homenagear todos os 
poetas ligados -à nossa líteratura. 

Nesse sentido, o dia 20 de outubro jã é consagrado à 
p-oesiifpot inúmeras entidades literárias e várias câmaras 
municipan;-do País que por lei fixaram o "Dia da Poe­
sia", a ser comemorado na data de 20 de outubro. 

Acolhendo, assim, a reivindicação do Movimento 
Poéfico Nacional e respeitando a tradição que·se vem 
instituindo em todo o País, opinamos pela aprovação do 
projeto na forma dl\ seguinte: 

EMENDA N9 I - CEC 
(Substitutivo) 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 
-"Art~ J9 Fica instituído o Dia Nacional da 

Poesia, que será comemorado no dia 20 de outubro 
de cada ano." 

Art. 211 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publica:9ão. 

Art. -31' Revogam-se as disposições ~m-con­
trário. 

Sala das COmissões, 5 de novembro de 1981.- Joio 
Calmon, PreSidente. - Franco Montoro, -Relator. 
Adalberto Sena -João Lúcio- Lomanto Júnior. 

PARECER N• 182, DE 1984 
da Comiss~o de Cõnstituição e Justiça 

Relator: Senador Pedro Slmon 

O Projeto sob exame, de autoria do Deputado João 
Alves, institui o Dia Nacional da Poesia. Na sua forma 
original, estabelece que a data seja comemorada a 14 de 
março _de cada ano, em homenagem ao poeta Castro Al­
ves, nascido nesse dia. 

Relatando a matéria na douta Comissão de Educação 
e Cultura, o Senador Franco Montara acolheu reivindi-
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-cação do "Movimento Poético Naciop.al", 
manifestando-se pela sua aprovação na forma de emen­
da substitutiva, a qual alterou a data comemorativa para 
o dia 20 de outubro, "sem vinculação a qualquer es-critor-­
em especial, para homenagear todos os poetãs ligados_ à 
nossa literatura", confoálle justifica. 

Diante do exposto e inexistindo óbic~ qllãlllo ao as­
pecto jurídico-constitucional, I)Osso_parecer é pela apro-
vação do projeto, ria forniã da Emenda aCima referida. __ _ 

Sala da Comissão, 9 de maio de !984- MuriiO-Bada: 
rô, Presidente- Pedro Slmon, Relator - Martins Filho 
- Aderbal Jurema- Hélio Gueiros- Passos Pôrto -
Amaral Furlan- Carlos Chiarelli- Fernando Henrique 
Cardoso- Octávio Cardoso- Marcondes Gadelha. 

PARECER N• 183, DE 1984 

Da Comissio de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nt 42, de 1984 (o~' 2.096-B, de 1983~ na 
origem), qu-e "reajusta a pensio especial concedida 
pela Lei o? 3.919, de 19 de julho de 1961, a Haydéia. 
Lago Bittencourt, viúva do SenadQJ' __ L!]cio Bitte ... _ 
court". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

De iniciativa do Poder Executivo, o presente ~rojeto 
de Lei propõe o reajustamento _da pensão especiãl, con­
cedida pela Lei nl' 3.91 9", de 19 de julho de 1961, a Hayd~­

. ia Lago Bittencourt, viúva do sau_dq_s_o Sena,dQr Lúcio 
Bittencourt. 

2~ Segu_n_d_Q ª_Exposição de M ativos do Ministro de 
Estado da Fazenda, que acompanha a Mensagem presi­
dencial, o valor do beneficio, fixado à -época de sua con­
cessão em Cr$ 40.000,00 (Quarentã mil cruzeiros), corres­
pende hoje a Cr$ 33.986,00 (trinta e três mil, noVeCentos 
e oitenta e seis cruzeiros}, o que, tendo em vista a nature­
za graciosa da pensão, justifiCa sUa elevação para o valor 
equivalente a 2 (duas) vezes o maior salário mínimo vi~ 
gente no País, conforme prevê o_artigo f9 da proposição 
em exame. 

3. ~de proclamar-se o sentido dejustiça_da medida, 
ao recompor, em termos atuais, o valor defasado do be­
nefício, mas, sobretudo, o seu conteúdo humanitári_o •. 
que nos toca profundamente, porquanto significa, em es­
sência, o resgate da memória e da dignidade_ de um hº-· 
mem público, que, com seu esforÇo pessoal e sua elevada_ 
honorabilidad_e, deu uma inestimável con,tribuição ao 
País. 

4, O artigo 29 do_ Pr_ojeto estabelece que a despesa 
para a execução da lei proposta correrá à conta de En­
cargos Previdenciários d_a União_:_ Recursos sob a Su­
pervisão dQ Müüstérfõ -da Fazenda. 

Este dispoSitivo Satisfaz, plenamente, às exigências do 
exame da matéria, no âmbito de competência de.c;ta Co­
miSsão. - -

5.- Ante c-exposto, cpinamos-pcla.apmyação__do_pr~ 
sente Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 10 de maio de 1984. -José Lins, 
Presidente em ·exercíCio -Jutahy MagalhãeS, Re-J3.tor --­
Octávio Cardoso - Hélio Gueiros - Gabriel Hermes -
GUilherme Palmeira - Passos Pôrto - Roberto Campos 
- Amaral Peixoto. 

PARECERES N ... 184 E 185, DE: 1984 

Sohr_e__o_ProjetQ _de Lei do Senado q9 26, de 1979, 
que acrescenta pan(grafos ao art. 517, da ConsoU~ 
daçio das Leis do Trabalho. 

PARECER N• 184, DE 1984 
Da Comlssio de Coll$tltuiçlo e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 

O Projeto sob exame propõe-se a acrescentar os pará­
grafos que menciona ao artigif5 [7, da Consolidação das 

DIÁl_UO D_O CONGRESSONACIQNAL (Seção 11) 

Leis do Trabalho no propósito_ de conferir ao delegado 
sind_i_ça_l at_ribuiçÇies que o habilitem à ex:.ecução das ta-re­
fas encomet:~~adas pelo_ sin~ica-li~mo modern-o-. 

A figurã do delegado sindical teve na proposição_legis­
latlva em foco tratamento que a compatibilíza com o or­
denamento jurídico-positivo. As entidades sindicais re­
presentam, perante as autoridades administrativas, os In­
teresses gerais da categoria-(art:St3, a, CLT) e têm o de­
ver de promover- a conciliação dos dissídios dç_ trabalho 
(art. _514, c, CLT). 

Ó -~Xame do Projc!to em tela induz_ a ConvicçãO de que 
o delegado sindical passará a exerc.er, na realidade, as 
funções sindicais, acima mencionadas: tutelará os inte­
resses da_ categoria no tocãnte às condições de trabalho, 
higiene e segurança, alétn de propiciar oportunidades 
mais adequadas à solução amigável do~ conflitos de inte­
resse entre empresa e empregado. Portanto, nada mais se 
faz do que ensejar aos sindicatos um melhor desempenho 
dos misteres a eles confiados pelo direito vigente. 

Ante o ex:_posto, parece-nos ser o Projeto: 

a) Constitucional, porque se coaduoa com os parâ: 
metros em que se situa a liberdade sindical (art. 16_6_, Ca:­
put, da Constituição Federal); 

b)- jurídico e de boa técniCa legfslativa, porquanto se 
integra ao sistema, a que traz oportuna e valiosa colabo­
ração. 

Assim sendo, parece-nos mereça ser aprOvado. 
Sala das ComissõeS, 23 de-ID:íio de 1919.- Henrique 

de La_Roque, Presidente -:--:-_Hugo Ramos, Relator­
Tancredo Neves......: Nelson Carneiro - Murilo Badarõ­
Lázaro Barboza- Aderbal Jurema- Raimundo Parente 
- Mf?BCYJ' Dalla -Franco Montoro - Helvídio Nunes. 

PARECER N• 185, DE 1984 

Da Comissão de Legislaçio Social 

Relator: Senador Almir Pinto 

A Proposição sob exame, de autoria do eminente Se­
nador OreStes QuêrCía,' te"m por objetivo alterar a. re­
d<!çào do art. 517 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acresCenta~do-lhes nia"is dncó ·pará'"grãfos tçpor fim, re~ 
Vogando expressamente o art. 523 do mesffio DiplOma 
Consolidado. 

A intenção do ilustre autor do Proj~to é possibilitar a 
criação de delegacías e, por intermédio destas, a eleição 
de delegados sindicaiS junto às empresas. Para tanto, os 
delegados sindicais deverão ser eleitos pelos integrantes 
da categoria profissioital nas mesmas êpocas das eleições 
sindicais destinadas à escolha dos dirigentes, sendo que, 
o--número de delegados obedecerá à seiuínte p10pOrção, 
f:rii retação-ao -rrútt'leto- de ·empregados--da--empresa~ em 
empresas com até 100 (cem) empregados, será eleito um 
delegado; em empresas com mais de 100 (cem) e até 
l.CXXf{~fn -mil} empregados, será eleito um delegado para 
cada grupo de 200 (duzentos) empregadOs: em empresas 
com maís de f .000 (um mil)~ até 2.000_(dois mil) empre­
gados, serã eleito um delegado para c3.da grupO de 300 
(trezentos) empregados; em empresas com mais de 2.000 
(dois mil) empregados; será eleito um delegado para 
cada grupo de 500 (quinhentos) empregados, obedecido 
o número máxínio-·ae--12 (doze) delegad9s._ 

As atribuições dos delegados sindicais são de represen­
tar o sindicato e os trabalhadores da q~.tegoria juntõ à 
empreo;a. bem como fiscalizar as condi~ões de trabalho, 
comunicando as irregularidades ao sindicato e, ainda, 
sugerir à empresa as medidas capazes de modificar, para 
melhor, as condições de trabalho e, por fim, transmitir à 
empresa _as reivindicações dos empregados. 

Maio de 1984 

Determina o Projeto que os delegados sindicais terão 
asseguradas ·as prerrogativas constantes do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, das quais avulta de 
impo"rtância a chamada estabilidade provisória no em­
prego, como forma de permitir ao dirigente sindical o 
pleno e s_eguro desempenho das funções para as quais foi 
e_leito. 

Fínalmente, revoga o art. 523 do DiPloma ConsOlida­
do, que trata da forma de_escolha dos delegados sindicais 
existentes atualmente~ nos termos em que ali é especifica­
do. 

Vistos os objetivoS do Projeto, cumpre salientar, preli­
minarmente, _que o § 2<:> do art. 517 vigente, jã preceitua 
que é facultado a9 sindicato instituir c;ielegaciils ou 
seções para melhor proteção dos associados. OutrQS não 
são os objetivos buscados pela Proposição em exame, na 
·medida em Que procura ampliar as possibilidades de ma­
terializar esta mesma proteção dos integrantes da catego­
ria. 

Aliás, esse problema da representação dos trabalhado­
res no âmbito da empresa, vem aumentando de impor­
tância, em fãce da adoção de medidas mais humanitárias 
para com os empregados, bem .como em decorrência da 
necessidade de integrar esses mesmos empregados no 
seio da empresa. Cumpre, aliás, salientar -que a irite­
gração do empregado na vida e no desenvolvimento da . 
empresa é objetivo tão sério qu-e constitUi maté:_ria cQilsfi­
tucional, consoante se vê do disposto no inciso V do art. 
165 da Constituição da República. 

O Projeto nos parece oportuno e representa uma for­
ma de avanço no campo sindiCal, se considerar_mos que 
no Brasil estamos ainda nos primórdios da busca de um 
forma mais representati1.>'a do operariado, seja frente ao 
Governo que lhes deve suprir as deficiências pfóprias do 
hipossuficiente, seja em face do_ poderio econômico próM 
prio do empresariado. Isto somente serã possível, segun­
do pensamos, por interTnédio do sindicato, que, como 
en~idade representativa de determinada categoria profis­
sional, deve dispor de todos os meios possíveis para bem 
fazer valer. os direitos e deveres de seus representados. 

Currijjre destacar que O ·pa-pel do delegado sindical 
deve ser de bem representar seus colegas de trabalho, em 

· fudo aquilo que lhes aflija, por exemplo, em questões de 
segurança e higiene do trabalho, além de ter condições 
de propiciar também oportunidades mais adequadas à 
solução amigável de conflitos de interesses existentes en­
tre empregados e a empresa. 

Outro aspecto importante a ser salientado na_presente 
Proposição, diz respeito à garantia que se estabelece para 
os delegados sindicais, proibindo-se a dispensa imotiva­
da enquanto estiverem no cargo. Trata-se _de m~i<!.a de 
real alcance social, pois, sem a estabilidade provisória, 
dificilmente haverá condições objetiva~ de um efeito de: 
sempenho das fu-nÇões junto aó seu empregador-:--

b preciso salientar que vemos o defegt~,do sjndjcal 
como alguém que, desejando ser um botTt_ empregado. 
tem a visão de que, ao mesmo tempo, precisa fazer ver 
perante a empresa à qual pertence que é possível e indís­
·pensãvel o cumprimento da legislação _de proteção rlo 
trab-alho, pois a comunhão entre os dois fatores da p_ro~~ 
dução: capital e trabalho, rePresenta um imperativo dos 
tefnpos modernos, como forma de integração e de d~en­
volvimento da própria empresa. 

Por tod_Q o e:1"posto, nosso voto é pela aprovação do 
ProJeto em ex:.ame, em face de sua oportunidade e dos be­
nefícios que poderá resultar para os empregados em geM 
ral. 

Sala das Comissões, lO de maio de 1984. -Jutahy 
Magalhães, Presidente - Almr Pinto, Relator - Hélio 
Gueiros -_ Jorg~ l(alume - João Calmon. 
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PARECER N• 186, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 263, de 1983, que "dá 
nova redaçio ao parágrafo 1.., do art. 250 da Lei nt 
4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral e dá 
outras providências''. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Com o Projeto de Lei n9 263, de 1983, o ilustre Sena­
dor Henrique Santillo pretende alcançar duplo objetivo: 
a) dar nova redação ao§ ]9 do art. 250 da Lei n"' 4.737, 
de 15 de julho de 1965; b) revogar o art. 24 da Lei n~' 

6.091, de 15 de agosto de 1974. 
2. Diz o Código Eleitoral: 

.. Art. 250L Nas eleições gerais, as estações de 
radiodifusão é televisão de qualquer potência ... re­
servarão duas horas diárias, nos sessenta dias ante­
riores à antevéspera do pleito, para a propagãnda 
eleitoral gratuita, .. ". 

'~§ 1~> Fora desse período, reservarão as mesmas 
estações uma hora por mês, para propaganda per­
manente do programa dos partidos." 

A primeira alteração pretendida incide, apenas, 
sobre o§ ]9 transcrito, com o propósito de substitui­
lo pelo seguinte: 

"§ J9 O Diretório Regional de cada partido ·de. 
signará, no Estado e em cada município, e o Díre­
tório Nacional, no Distrito Federal, comissão de 
três membros para dirigir e· supervisiOnar a propa­
ganda eleitoral nos limites das respectivas juris­
dições" (síc). 

Quanto ao segundo objetivo, defe"nde o projeto 
de lei em exame a revogação do art. 24 da lei que 
·~dispõe sobre o fornecimento gratuito de transpor­
te, em dias de eleições, a eleitores residentes nas zo­
nas rurais", que reza; 

"Art. 24. As normas constantes da legislação 
eleitoral e partidária, que regulam a propaganda 
dos partidos e candidatos, não se aplicam ao Distri:.. 
to Federal, onde não será permitida qualquer espC-
cie de propaganda ... ". - · 

3. Com reSpeito à deSignação pelos Diretórios parti­
dários, nacioi-uil e regiori.á:f, de-COmissões para dirigirem e 
supervisionarem a "pro"pagãnda eleitoral; entendo que se 
trata de providência de ordem meramente administrati­
va, no máximo de instrução dos órgãos da Justiça Eleito­
ral. 

Referentemente à abolição da proibição de propagan­
da dos partidos e candidatos no Distrito Federal, a pró­
pria imprensa, nos óltimoS dias, já dá coJ;:~ta de que den­
tre as próxímas modificações constitucionais que; em 
breve, serão enV:iadas pelo Executivo aO tegisl3.tivo figu­
ra a que atribui representação política à população do 
DistritO FederaL 

4. De qualquer sorte, o projeto de lei do Senador 
Henrique Santillo é daqueles que, apesar das restrições 
que se lhes façam, merecem debate IJlais amplo, 

O parecer, pois, ê ·pela- tramitação da matéria, que é 
constitucional e jurídica. 

Sala da Comissão, 9Cfõ-iTtaio de 1984.- Murilo Bada~ 
ró, Presidente- Helvidio Nunes, Relator- Martins FI~ 
lho - Hélio Gueiros - Guilherme Palmeira - Oetá"rio 
Cardoso - Passos Pôrto - Amaral Flll'lan - Carlos 
Cbluelli - Marcondes Gadelb•· 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
~ - - - -

PARECERES N•s 187 e 188, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 119, de 1983, 
que "assegura assistência do sindicato ou do Minis­
tério do Trabalho na despedida de empregado domés­
tico com mais de um ano de serviço". 

PARECER N• 187, DE 1984 
Da CoinissãO de ConstituiÇão e Justiça 

Relator: Senador Carlos Chiarelli. 

Em apreciação o Projeto de Lei em epigrafe, de auto­
ria do eminente Senador Fernando Henrique Cardoso, 
que tem por objetivo dar cobertura aos empregados do­
mésticOs-através das díSposições.dos diverSOs parágrafos 
do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem 
como fixar a exigência de que o empregador, quan~o 
empregar doméstico para exercer suas atividades no 
meio rural, fica ob.rigado a apresentar cadastro do Insti­
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, para 
comprovar se se trata de propriedade de lazer ou não 
pfo.duiíVa--:- ·-- -----·- - · 

Os mencionados parágrafos do art. 477 da Consoli­
dação.. das Leis do Trabalho tratam da assistência a ser 
prestada pelo sindicato ou pela autoridade do Ministério 
do Trabalho, quando da rescisão do contrato de traba­
lho .d~ empregado com mais de um ano de serviço. 

E. de ser mencionado o conteúdo do parágrafo 5~>, por 
conter niatéria pouco diVersa, ao ftxar que qUalquer 
compensação no pagamento de direitoS trabalhistas, no 
ato da rescísãõ,- ·nãO p"Oderà exceder o equivalente a um 
mês de remuneração do empregado. 

Trata-se, coinõ vemoS, de Proposição que visa prote­
ger o empregado doméstico de possíveis abusos do em­
pregador, sem embargo de destacarmos que os direitos 
desses empregados ainda são muito poucos; de prático, 
somerite fedas, -estando ao desamparo, ainda, de_ todos 
os outros direitos de natureza prott!cionista do trabalho. 

De todo modo, entendemos que a Proposição merece 
ser aprovada, pOis, no mínimo, terá a propriedade de pôr 
de sobreaviso os empregadores, a fim de que cumpram a 
legislação, pelo menos no ato de despedida do emprega-
do Cloméstico. · 

~- cUmpre sillientar que a Proposição encontra.n:spaldo 
conStitucional e. apresenta-se com todos os requisitos de 
juridicidade, o mesmo não se podendo, entretanto, dizer 
dos aspectos de têcnica legislativa. 

Com efeíto, determinandO o art. I v que sejam renume­
rados os artigos da Lei n9 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, que dispõe sobre a profissão de empregado domés­
tico, não foi feliz em seu desiderat_o, vez. que é perfeita~ 
ffienfe ê atê DleSmo aconselhável q_~e isso não se faça, em 
rlome de uma inelhol- têcOica legislativa. Para tanto~ bas­
ta que o art. 19 faça- referê"nda à Lei n9 ~.859 e nada mais. 
Com isso, estar-se-á atendendo ao que objetiva o ilustre 
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

Resta ainda dizer que estamos de acordo com os cui­
dados manifestados para com os empregados domésticos 
que exercem suas atiVidades no meio rural, pois há real­
mente abusos por parte de empregadores, que, para fugir 
de obrigações trabalhistas, pro·curam esconder a con­
dição de trabalhador r!lral desses empregados. ~. pois, 
salutar a inserção_das disposições contidas no parágrafo 
único do Projeto. . 

Em face do exposto, somos favoráveis à aprovação da 
Proposição sob exame, mediante a seguinte 
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EMENDA No 1-CCJ 

(Substitutivo) 

Assegura assistência d~ sindicato ou do Ministério 
do TrabalhO na despedida do empregado doméstico 
com mais de um ano de serviço e dá outras providên­
cias. 

O Cõrigresso Nacional decreta: 
Art. J9 Ao empregado doméstico de que trata a Lei 

n9 5.859, de 11 de dezembro de 1972, aplicam-se as dis­
posições dos parágrafos J9 a 59 do art. 477 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Parágrafo único. Tratando-se de empregado exer­
cente de atividade no meio rural ou prédio rústiCo, ã res~ 
cisão somente será homologada mediante comprovação, 
pelo empregador, de que se trata de propriedade de Jazer 
ou não produtiva, sob pena de ser classificado como tra­
balhador rural, para todos os efeitos legais. 

Art. 2~> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disPosições em contrário. 
Sala da Comissão, 16 de novembro de 1983.- Murilo 

Badaró, Presidente - Carlos Chiarelli, Relator - Mar­
con_des Gadelha - Helvidio Nunes - Odacir Soares -
Guilherme Palmeira - JosE Ignácio Ferreira - Hélio 
Gueiros - José Fragelli. 

PARECER N• 188, DE 1984. 
Da Com.issio de Legislaçio Social 

·Relator: Senador Gabriel Hermes 

O ilustre Senãdor Fernando Henrique Cardoso apre­
sentou este Projeto, que ••assegura assistência do sindica­
to ou do MTb na despedida de empregado doméstico 
com mais de um ano de serviço••. 

Na Comissão de Constituição e-Justiça, seu eminente 
relator, Sena9or Carlos Chiarelli, opinou pela aprovação 
do projeto nos termos de Substitutivo, que melhor situa 
a matéria no que tange à técnica legislativa. 

No mérito, porém, aspecto que incumbe essencialmen­
te a esta Comissão, não vemos como respaldar a propo­
sição, à vista das implicações que oferece. 

f>e fai.o,-pretende-se aplicar aO empregado doméstico 
as normas previstas nos parágrafos J9 a 59 do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, às quais tratam do 
regime de proteção ao empregado, no caso de rescisão 
do vínculo laboral. 

O projeto, portanto, pretende que se aplique a essa ca­
tegoria de empregados- que, como se sabe, não se rege 
pela. CLT, mas pela Lei n9' 5.859, de 1972- as pres­
crições dos parágrafos 19 a 5~> do art. 477, da CLT, sem 
incidir, na espécie, a prerrogativa expressa no capat do 
referidO dispositivo- fegal. Ora, estamos em que a apli­
cação tão-somente dos citados parágrafos criaria uma si­
tuação realmente. esdrúxula, pela intervivência que efeti~ 
vamente vincula os dispositivos em questão. Senão, veja­
mos o que preceitua o caput do art. 477, da CLT: 

••Art. 477. ~ assegurado a. todo empregado, 
não existindo prazo estipulado para a terminação 
do respectivo contrato, e quando não haja ele dado 
motivo para cessação das relações de trabalho, o di­
reito de haver do empregador uma indenização, 
paga na base da maior remuneração que tenha per­
cebido na mesma empresa." 

Como se vê, o retrotranscrito dispositivo cogita de in­
denização a ser paga ao empregado:o na situação que 
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menciona. Por isso, na hipótese de rescisão, os parágra­
fos tratam da forma pela qual atua a fiscalização sobre o 
procedimento rescisóriO~ estabelecidos os procedimentos 
de pagamento da indenização, com a assistência do_ res­
pectivo sindicato ou do Ministério do Tr8bafho. Na si­
tuação do empregado doméstico _,;.e na forma sugerida 
pelo projeto Dão õcorre a hipótese de qualquer indeni­
zaçã-o, circunstância que,- a rigOr, elide a aplicação dos 
parágrafos, pretendida pelo projeto_ pois não haveria ra­
zão de burocratizar o processo de resciSão, sem a ocor­
rência de seu principal fundamento, ou seja, o estipêndio 
indenizatório;arequerer assistência pro'tecionista, siô.di­
cal ou estatal. 

Assim, o projeto, secõnvertido em lei, só serviria para 
tumultuar o processo de resilição dos contratos de em~ 
pregados domésticos, obrigando-os a aguardar a homo­
logação da rescisão para poderem receber até as parcelas 
salariais a que tenham feito jus. __ 

Em face do exposto, entendemos que o projeto ê pre­
judicial a empregados e empregadores, razão por que 
opinamos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1984. -Jutahy 
Magalhães, Presidente - Gabriel Hermes, Relator -
Hélio Gueiros, vencido ~-Joio Calmon- Albano Fran­
co - Almir Pinto - -Jorge Kalume. 

PARECERES N•s 189, 190 E 191, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 205, de 1980, 
que "revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho". 

PARECER N• 189, DE 1984 
Da Comissio de Constitulçilo e Justiça 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

O projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Humberto Lucena, revoga o art. 566 da Cons.oJidaçãO 
das Leis do_ Trabalho, visl:i.ndo a remover obstáculos à 
sindicalizaçãO -dos funcionãrios públicoS. 

2. Najust_ifiCãÇãO, diz o autor: "O art: 566, dá CLT, 
que aqui se quer revogar, é o que proíbe a sindicalização 
dos servidores públicos, inclusive das entidades paraesta­
tais. Basta examinar tal dispositivo etri confronto com os 
preceitos constitucionais que- perriliü:in :.::.. e à"tê estimu­
lam - a livre associiÇãã -profissional, para concluir-se 
que estamos diante de uma aberração jurídica", 

3. O artigo revogado tem o seguinte teOr: "Art. 56_6, 
Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os 
das instituições paraestatais". 

Tal dispositivo remo h ta ao início da ·vigência da COn­
solidação das Leis do Trabalho, ou seja, a I' de maio de 
1943;-quando vigoravam a Constituição de 193_7, marco 
estadonovista, e o Decreto~Iei n' 1.713/39, que vedava a 
fundação de sindicatos de funcion"áríOS-j)úblicos. 

Sob a êS:iOeda Constituição de 1946 sãíu a Lei n9 
1.711/52- Estatuto dos Funcionãrios Público_s CiviS da 
União, ainda em vigor, e que não contêm nenhuma proi­
bição à sindicalização dos funcionãrioS pUblicas. 

A Constituição em vigor não só garante, a exemplo de 
1946, o direito de associação (art. 153, § 28), como prevê, 
da mesma fQrma que a anterior, a liberdade de asso­
ciação prolísSiOilãJ ou sindical (art. 166). 

No que se refere aos serviÇO_s públicos, neles estâ proi­
bida a greve (art. 162), o que, obviamente, implica ve­
dação do exercício desse direitO por parte dos funcio­
nários, enquanto tais. 

Atende-se, porém, para a circunstância de que sindica­
lização nãO significa necessariamente exercício dO direito 
de greve, que é apenas uma arma extrema de reivindi­
cação laboraL Podem, pois, os funcionários constituir­
sindicatos, ainda que a tais siridicatos não se permita de­
clarar greve nos seNiço~ públicos. 

O projeto, de conseguinte, não encerra óbicesjuiídico­
constitucionais e ainda conta a seu favor com r~õe.S de 
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ordem jurídica e de conveniência, pois a rião possibilida­
de de sindicalização dos funcionáriOS públicos é uma 
aberrante ''capiiis dimimitiO" jurídica de uma significati­
va parcela de cidadãos brasileiros, ao arrepio das normas 
coflstltUciõnais, em coriti"aposíção ao art. 2' do Convê­
nio nQ 87 /1948; da OIT, do qual o Brasil é signatário, e 
ao art. 3~'~, item 4', da Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, conforme observa o Dr, Ahnan Nogueira da 
Gama, em Seu magnífico trabalho "Sindicalização dos 
Funcionários Públicos" (Revista de Informação Legisla­
tiva, setembro de 1965, págs 95-112), que acompanha­
mos de perto, e em cujo fecho se conclui com toda perti­
nência: "diante do que foi amplamente demonstrado, os 
fUOCionârios públicos podem e têm o dirl::i"tO de, no Bra­
sil, formar os seus sindicatos, uma vez que nenhuma lei, 
nerihum texto legal em vigor, proíbe a sua sindicalização. 
Qualquer disposição ou medida adotada contra o exercí­
cio -desse direito dos funcionârios públicos ê, portanto, 

- i;cÕns_titucionid" (id, ib., pâg. 112). 

Logicamente, tal conclusão vale para o artigo que a 
CLT- pretende -revogar, o" qu8.1 tem dàdo_ azo _a que· se en­
tende proibida a sindicalização dos funcionâiios públi­
cos. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, por constituciOnal, jurídico, regimental, de boa téc~ 
nica legislativa e, no mérito (art._IOO, item I, n9 6 do Re­
gimento Interno), oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 1983.- Muri­
Jo Badaró, Presidente -José Ignácio Ferreira, Relator 
- Passos Pôrto, contrãriO - Helvídlo Nunes, contrário 
-Martins Filho- Severo Gomes --José Fragelli, ven-
cido - Hélio Gueiros - Amaral Furlan - Enéas Faria. 

PARECER N• 190, DE 1984 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Alfredo Campos 
De iniciativa do ilustre Senador Humberto Lucena, 

vem a-exame desta Comissão projeto de lei, revogando 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho. 

--A proposição pretende a revogação pura e simples 
do art. 566 da CLT, que proíbe a sindicalização dos ser~ 
vi dores públicos, inclusive os das entidades_ paraestatais. 

Justificando a proposição, o seu ilustre Autor esclare­
ce que .. basta examinar tal dispositivo em confronto cOm 
os preceitos constitucionais que permitem - e até_esti­
ml,llam - a livre associação prolissioilal, para concluir­
S_e que estamos -dian-te de_ uma a-berração -juri~~ca. 

Com efeito. diz o art. 166, da Constituição Federai, 
que: 

"E. livre a associação profissio-nã] ou sindical; a 
sua constituição a representação legal nas con­
venr;ões coletivas de trabalho e o exercício de 
funções ~elegadas de poder público serão regulados 
em lei. 

. ' .................... ~-·"' ............... . 
§ 2Q i:: ob~ig~t_ó~i~ --o -v;to nas eleiÇões -Sindi-

cais." 

- O conflito é evidente, pois, se a Constituição assegura 
direito amplo à sindicalização, não pode_uma lei hierar­
quicamente menor (no caso, a Consolidação) vir e dizer 

· que certa categoria de trabalhadores, só porque têm al­
gUITC vínculo com a administração pública, não deve 
associar-se profissionalmente." 
··---ctimpre--salientar que a expressão "servidores" em 
sentido amplo, abrangerido a todos os que prestam ser­
Viços ao Estado, e que com ele tem- relação de empreg-o, 
seja estatutário (Lei nQ 1.711, de 1952) ou trabalhista 
conforme o regime a que estiverem sujeitos. 

Por conseguinte, o dispositivo que se pretende ex_cluir 
da Legislação do Trabalho atinge os emprego do serviço 
público federal, estadual e municipal, subordinados dire­
ta ou indiretamente à administração. 
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Examinado o projeto de lei douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, desta Casa, opinou pela aprovação do 
projeto, em vista o_art. 153 § 28 da Constituição, que pre­
vê a liberdade de associação profissional ou síndica!. 

O exercício da fUnção pública,seja ela regida pelo Es­
tatutO- dos FúnCionarios públicosou pela Consolidação 
das Leis Trabalho, impõe restriÇÕes aos seus exercentes 
e, entre elas, destacam-se a de não entrarem em greve; de 
não se filiarem a sindicato; e de se sujeitarem aos impedi­
mentos _estabelecidos para o desempenho do cargo. 

A proibição constitucional do exercido do direito de 
greve- art. 162 da Constituição- é decorrente dane­
cessidade pública da continuidade dos serviços do Esta­
do, vez que as exigências coletivas são permanentes e não 
podem sofrer paralisação. Daí o Decreto-lei n' 1.632, de 
4 de_ agosto de 1978, dispondo sobre a pr.oibição de greve 
nos serviços públicos e atividades essenciais de interesse 
da segurança pública, estabelecer que constitui greve a 
atitude da totalidade ou de parte dos empregados que 
acarrete a cessação da atiVidade ou dimunuição do ritmo 
normal nos serviços de água e esgoto,_ energia elétrica, 
petróleo, gás e outros combustíveis, bancos, trans_portes, 
comunicações, carge e descarga, hospitais, ambulatórios, 
maternidades, farmâcias ~drogarias, bem assim as de in­
dústrias deünidas em legislação própria; compreende-se, 
nestas atividades, as de produção, as de distribuição e as 
de comercialização. 

Assim, o direito de greve, assegurado pelo art. 165, aos 
trabalhadores está previstO somente para os empregados 
de empresas privadas, não se estendendo, por incompatí­
vel, aos empregados da Administração direta ou indire­
ta. 

Acontece que, como bem situou o ilustre Relator na 
Douta Comissão de Coi!Stituição e Justiça, a circunstân­
cia de o servidor se sindícalízar não significa, niCessaria~ 
mente o exercício do direito de greve, que é argumento 
último da reivindicação dos trabalhadores. Poderão os 
servidores se sindicalizar, mas não recorrer à greve! 

Assim, pelo exposto, somos pela aprovação d_a_ proje­
-tO~ 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1984- Fábio Luce-­
na, Presidente - Alfredo Campos, Relator - Martins 
Filho - Jorge Kalume - Carlos Alberto. 

PARECER N• 191, DE 1984. 
Da Comissio .de Legislação Social 

Reltlt~f: Senador Almir Pint~-

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do eminente 
Senador Humberto Lucena, tem por objetivo revogar o 
art. 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova­
do pelo Decreto-lei nQ 5.452, de \9 de maio de 1943. 
-~ art~go, ~bjeto da proposiçãõ, ê dô seguinte teor: 

"Art. 566 Não podem sindicalizar-se os servi­
dores do Estado e os das institUições paraestataiS: 

Parágrafo único. Excluem-se da proibição cons~ 
tante deste artigo os empregados das.sociedades de 
economia mista -e das fundações criadas óü manti­
das pelo Poder Público da União, dos Estados e dos 
M unicipios." 

Com a revogação do artigo supra transcrito, pretende­
_se possibilitar aos servidores públicos organizarem-se em 
sindicato, vez que, em nosso or_denamento jurídic_o, o ú~ 
nico dispositiVo legal proibitivo dÕ direito de sindicali­
zação dessa parcela de assalariados brasileiros, é esse ar­
tigo. 

Com efeito, embora possa parecer inuSitado, a verda­
de é que não há nenhuma vedação constitucional ao di­
reito de sindicalização dos servidores públicos._ Talvez 
seja por isso mesmo que o Diploma Consolidado cuidou 
de proibir tal direito, sem embargo da informação de que 
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o caput do artigo remonta aos primórdios da própria 
Consolidação, sendo de salientar-se que o parágrafo úni­
co representa uma inovação acolhida pela Lei n\'i 6.386._ 
de 9 de dezembro de 1976, para permitir a sindicalização 
dos empregados das sociedades de economia mista e das 
fundações. 

Ao dizermos que não há nenhuma vedação ao direito 
de sindicalização dos servidores públicos na Consti­
tuição da República, estamos dizendQ pouco, pois ela até 
estimula o exercício" do direito de associação, consoante 
o § 28 do art. 153, verbls: 

"§ 28.. t assegurada a liberdade de associação 
para fins lícitos. Nenhuma associação poderá ser 
dissolvida senão em virtude de decisão judicial." 

Poder-se-á objetar que a riOrma constitucional transM 
crita é genêrica, não aproveíiarido ao nosso desiderato. 
Tal objeção, se ofercida, entretanto, não teria razão dt! 
ser, pois, logo adiante, no art..._ 166, caput, está fixado: 

H Art. 166 _t. .livre a assoCiação profissíonal ou 
sindical; a sua constituição, a representação legal 

·nas convenções_cole.tivas de trabalho e o exercício 
de funções delegadas de poder público serão regula~ 
dos em lei." 

Ora, diante do mandainento constitucional sob exa~ 
me, não há dúvida de que, sendo livre a constituíção de 
associação profissional, sem excessão, podem os servido~ 
res públicos organizarem-se em sindicato, desde quere­
V!Jgado o art. 566 do Diploma Consolidado, como pro­
posto. 

Cumpre lembrar que o art. 566 ora objeto de proposta 
de revogação jâ, por diversas vezes, tenl sido acoimado 
de inconstitucional, sobretudo porque_contraria o dispo­
sitivo no§ 19 do art. 170 da Constituição, quando proíbe 
a sindicalização não apenas dos servidores públicos pro­
priamente ditos, mas também os funcionâríõS das -em­
presas públicas, fato que entra em claro atrito com-o dis-­
positivo constitucional jâ referido, quando este precei­
tua: 

"Na exploração, pelo Est'ado, da atividade eco­
nômica, as empreSas PDblrCas e as sociedades de eco­
nomia mista regcr~se-ão pelãs normas aplicáveis às -
empresas privadas, inclusive quanto ao direito d_o­
trabalho e ao das obrigações." (Grifamos) 

As empresas públicas,_ portanto estão sujeitas à nor­
mas de Direito do Trabillho, _aentre as quais se situam 
aquela!,> que disciplinam e pernlitem a sindicalização. 

Saliente-se que o que se proibe na ConstituiÇão vigen~ 
te, em relação aos servidores públicos, ou aos serviços 
públicos, é a greve, segundo os precisos termos do art. 
162, literalmente: 

"Art. 162. Não será permitida greve nos seviços 
públicos e ativídades essenciais, definidos em lei." 

Uma coisa é o exercício da greve, oU a greve propria~ 
mente dita. Esta é vedada aos servidOres públicos Pela 
ConstituiçãO. OUtra bam díferente· ê- o direito de asSo---· 
ciação. Este, como viSto, não sofre nenhuma iestrição 
constitucional. Se é assim, e entendeffios que rea-lmente o 
é, revogado o art. 566 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, podem os servidores públicos organizãiC~n1Mse em 
sindicato, embora não possam fazer greve. 

Cabe ressaltar que nos inclinamos pela acolhida do 
Projeto sobre exame, dentre outros ponderáveis motivos, 
porque ao assim agirmOs, eStamOs iTido ao encontro de 
instrumentos adotados pela OrganíZação do Trabalho, 
dos quais o Brasil tem sido signãfáríO, nõ- seiltido _da 
ad()ção de providências que terminam por materializar o 
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direito dOs Servidores públicos de terem suas entidades 
sindiC-ais, como quaisquer outros trabalhadores. 

Em face, pois, do exposto, nosso voto é_ pela apro­
vação do ProjetÕ de Lei sob exame, pela sua oportunida­
de e conveniência. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1984. - Jutahy 
.l\llagalhã~s, Presidente - Almir Pinto, _Relator - Hélio_ 
GUeiros- Jorge Kalume- Albano Franco- João Cal­
mon. 

PARECERES N•s 192 e 193, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 20, de 1980 
(no origem n9J4~()..C, de 1983), que "modifica a Lei 
ft9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço, Instituindo Fun­
do Especial parRB-construçio de creches e escolas 
pr~~~márfas". - - · ·- · 

PARECER N• 1!12, DE 1984 
Da -C~~issão d~ LegiSlaÇiõ Social 

Relatora: Senadora Eunice Mlchfles 
O projeto objetiva estabelecer sanções pecuniárias 

para os empregadores que deixarem de cumprir, nos pra­
zos fixados pela Lei n9 5.107, de 13~9-66, as obrigações 
previstas nos artigos 29 e 69 desse diplomà legal, prescre­
vendo, ainda, que essas multas sejam recolhidas ao Ban­
co Nacional da HabitaçãÕ, que ConStituiria urn "Fundo 
Especial destinado à construção de- creches e escolas pré­
primárias nos conjuntos habitacionais", financiados 
pelo referido Banco. 

As multas que a propositura impõe às empresas que 
_efetuarem com _atraso os depósitos para o FGTS, além 
d_as existentes, que são as mesmas __ da legislação do imM 
posto de renda, sem se contar a responsabilidade pela 
correção monetária_ e pelos juros capitalizados das con-

-- ~tas ).'inc_uladas, _viriam trazer um ônus talvez excessivo 
para os empregadores, sem maiores vantagens para os 
empregados. 

Para a construção de creches e es.colas pré--primárias 
nos conju-núls h3biiadOriaíS, o Bânco Nacional da Habi­

_tação encontrou solu_ção, sem dúvi_da, mais adequada, 
com a implantação do Programa para "Finar)_Ciameiito 

-de Eqllip-anleiltÕs-CÕmunitários -de COn_juntos Habita­
cionais (FINEC}", através do subprograma "FIEP -
Firiâriciaffiento de o EciÚipámentos CõmUnltáríos Públi­
cos", que visa a proporCionar serviços adequados de edu­
clição, saúd-e:comunicaçào, segurança, formação prOfis­
sfonal e comunitária:, recreação e semelhantes. 

Ou~rosshp, a_9s débitos provenientes do não recolhi­
men~o na_ época_ própria das contribuições devidas ao 
fuildo d6-Gar~ntía -do Tempo de Serviçó; aplica·m-Mse as 
disposições consta~~~~_da Lei n9_5,890, d~.8~6-73, ex vi do 
disposto no ari. 20 craO"Lei nÇ' 5.107; de "i3M9-66: 

"Art. 20 .. Com-petirá à Previdencia Social, por 
seus órgãos próprios, a verificação de cumprimento 
do disposto nos artigos 2~' e 6~' desta lei, procedendo, 
em nome do Banco Nacional da Habitação, ao le­
vantamento dos débitos porventura existentes e às 
respectivas cobranças administrativas e judicial, 
pela mesma forma e com os mesmos privilégios das 

- cCfnfribuições devidas à Previdência Social." 

Dess~ modo, tais débitos são acrescidos de multa, ju­
ros de mora e correção monetária,. sendo, portanto, ino­
portuno a incidêncra das multas sugeridas no projeto, 
que, se transformado em lei, iria onerar um mesmo débi­
to com dupla penalidade: a multa de 10% a 50%, prevista 
no art. 82 da Lei n9 5.890, de 8-6-73, e a multa de CrS 
1.500,00 por mês de atraso prevista no§ 29 que se preten­
de acrescentar ao art. 29 da Lei n~' 5.107, de 13~9-66. 
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ReJeva observar, ain_óa, que o valor estipulado para a 
referida multa (Cr$ 1 .500,00) correspondia, à época da 
emenda oferecida pela Comissão de Constituição eJus· 
tiça da Câmara dos Deputados, ao do salário mínimo 
então vigente. Ora, o projeto é de 1973; hoje, dez anos 
após, seus objetivos estàõ complefamente frustrados, 
porquanto a receita advinda dessas multas seria irrisória 
diante dos custos dos programas pretendidos. 

Por força da Lei n9 6.205, de 29-4# 79, não mais é possíM 
vel fixar-se em salários mínimos qualquer tipo de multa 
pecuniária. Ora, se oferecêssemos emenda atualizando o 
valor da multa. o projeto teria de retornar à Casa de ori­
gem e, até sua aprovação final na próxima sessão legisla­
tiva, mais o prazo da sanção presidencial, estaria o refe­
rido valor novamente desatualizado. 

Estas, as razões que, apesar dos elevados objetivos do 
projeto, noS levam a opinar pela sua rejeição. 

Sala da Comissão, 22 de março de 1984 -Jutahy Ma­
galhães, Presidente - Eunice Michiles, Relatora -
Gabriel Hermes - Pedro Simon~ vencido - Joiio Cal­
mon. 

PARECER N• 193, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Cid Sampaio 
O Projeto de Lei n9 1.410-B, de 1973 estabelece no seu 

Artigo 19 as seguintes modificações à Lei n'~' 5.107, de 13 
de setembro de 1966: 

'1 - Renumera o parágrafo único, do Artigo 
para parágrafo I'~'. 

2-oAcrescenta o parágrafo 29, que estabelece a 
multa de -um salâdõ mínimo, por cada mês, de atra­
so, no recolhimento do FGTS~ 

1- Acresce-nta o parágrafo 3~', que destina o re­
colhimento dessa multa ao BNH, constituindo_um 
Fundo Especial destinado à construção de _creches e 
escolas prêMprimárias lios conjuntos financiados 
pelo BNH. 

4- No seu ~rtigo 29 estabelece a multa de um 
_sa,_lário mínimo para o não cumprimento da o-bri­
g~_ção estabelecida pelo art. 69, da Lei n9 5.107, de 
1 3-9~66, para a res~isào_ do contrato de trabalho e 

destina, no s_eu parágrafo único, o valor dessa multa 
para o Fundo Especial previsto no Art. ]9. 

5- No seu Artigo 39 modifica o parágrafo úníco 
do Art. 99, estabelecendo que no caso de não haver 
dependentes habilitados no prazo de dois anos a 
contar do óbito, reverterá o valor da conta do faleciM 
do para o Fundo Especial previsto no art. )9, 

6- A legislação atual prevê as seguintes sanções 
para a inadfmplência do FGTS: 

a) Correção monetária (Art. 3'~', da Lei n"' 
5.107). 

b) Juros de 3% ao ano (Art. 49, da Lei n9_5,107). 
c) Multas estabelecidas na legislação do Jmpos­

!O de Renda (Art. 99, da Lei n'~' 5.107). 

d) A empresa inadimplente não poderá pagar 
honorários, gratifícações, pró-labore, ou retirada e 
dividendos aos seus diretores e sócios (Art. }9, do 
D.L. n• 368, de 19-12-68). 

7- Pelo visto acima as empresas já recebem 
uma elevada sanção p-ela inadimplência com o 
FGTS, que na atual cOnjuntura caracterizada pela 
recessão, pelos altíssimos juros e pela elevada carga 
tributária já inviabiliza a regularização dos atrasa­
dos dos débitos d_o FGTS das empresas nacionais, 
nâO-se jUstiflCindo qualquer nOvo ônus. 
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Somos, portanto, pela rejeição dO Projeto de-lei da 
Câmara nl' 20 de I 980. 

Sala das ComisSõeS, 10 de maío de 1984:-=:::-Itamar 
Franco, Presidente-- Cid Sampaio, Relator - Gabriel 
Hermes - Hélio Gueiros - Albano Franco - José Lins 
~ Passos Pôrto - Octávio Cardoso - GuUherme Pai~ 
mei a - Jutahy Magalhães - Roberto Campos. 

PARECERES Nos 194 E 195, DE 1984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nl' 38, de 1981 
(na origem, n9 2.930-B, de 1976) que "altera disposi­
tivos da Lei n~' 6.179, de 11 de dezembro de 1974, que 
"institui amparo previdenciário para maiores de se­
tenta anos de idade e para inválidos.,. 

PARECER No 194, DE 1984. 
Da Comissão de Legislação SoCial 

Relator: Senador Pedro Slmon 
O presente projeto, originário da Câmara dos.D~puta­

dos, tem por obJetivo acrescentar parágrafo úníco do ar~ 
tigo \9 da Lein" 6.179, de li de dezembro de 1974, para 
estabelecer que as exigências de que tratam os itens I, li e 
I li, do mesmo artigo, não sejam aplicáveis aos invãHdos 
congênitos ou_ ao_s que se tenham_ invalidado para o tra­
balho antes dos 16 anos de idade. 

Os referidos_itens_são os que condicionam a concessão 
do amparo previdenciáriO previs-to ila lei à prévia fi­
liação, em qUalquer época, à Previdência Social ou ao 
exercício anterior de a_tividade vinculada ao sistema. 

Há que considerar que a referida lei, embora encarta­
da no contexto da legislação da Previdêncía Social, é 
uma forma afí{iica, porquanto não cuida da concessão 
de um benefício previdenciái'io mas,-tãO-somente; do pa--­
gamento de um auxílio pecuniário" a- pessoas que, por 
motivo de velhice ou de invalidez, estão incapacitadas de 
trabalhar, embora, em alguma fase de suas vidas, te­
nham, de qualqer forma, ex_ercido atividade remtm~rnda... 

Sucede, no entanto, que, se a lei em referência não ins­
tituí um benefício previdenciário, tem ela, inegavelmen­
te, uma conotação de natureza assistencial em favor, não 
só dos idosos· e inválidos, mas dos marginalizados e des­
protegidos, como bem acentua o autor do projeto. 

Cabe a esta_Comissão opinar sobre o mérito da propo­
sição, uma vez que o -exame--da sua constitucionalidade e 
jutidici-dade já foi feito pela douta Comissão de Co"nsti­
tuíçãQ e Justiça da Casa de origem, a qual lhe deu pare­
cer favoráveL 

Ora, o que se propõe é a ampliação do amparo previ­
denciário a pes-soas excluídas do seu regime. É mais um 
passo à frente no sentido da propalada universalização 
da previdência So_ciaf. 

Dentro desse espíritO, não hã motivos de natureza soM 
cial, humana ou mesmo é:tiqa qlle justifiquem a exClusão, 
a marginalização de brasileiros que, infortutladamente, 
não podem exercer atividade remunerada, por serem in­
válidos de nascença. 

O projeto, assim, por corrigir uma omissão da lei, está 
a merecer o apoio desta Coinissão, m-otiVo Pelo qual opi­
namos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 1983 -Juta_hy,_ 
Map.Ihães, Presidente- Pedro Simon, Relator- Hélio 
Gueiros- Altevir Leal - lrls Célia- Joio Calmon. 

PARECER No 195, DE 1984 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
o projeto em eianle tem por esco"po aperfeiçoar a sis­

temática de assistência ao-s inválidos e idosos, de que tra­
ta a Lei n" 6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

De autoria do Deputado Wilmar Dallanhol, referido 
projeto teve seu mérito acolhido na douta Cornlssão _de 
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Legislação Social, vindo agora ao exame -desta Comissão 
de Finan-ças. 

-Realmente, rião poderllos negar--ao projeto seu grande 
alcance social, na medida em· que pretende excluir da 
ai?licação das exigências especifiCãs de que tratam os 
itens I, 11 e 111, do art. ]Y da lei nY 6.179, os inválidos 
congênitos e aqueles que se tenham invalidado para o 
trabalho antes de completados 16 anos de idade~ 

Entretanto, apesar de reconhecermos o méiito do pro­
jeto,_ vemo-nos na conting_ência de alertar nossos ilustres 
pares nesta ComisSão para o- allm6ilfo de despesa expres­
so no art. 2Q da proposição, que eleva de 0,4% (quatro 
décimos por cento) para 0,5% da folha de salário-de­
contribuição-, o montante da parcela de receit"a do INPS 
e do FUNRURAL a ser destacado para-o cu-steio do be­
nefício. 

Assim, as já combalidas finanças da Previdênci-i"So­
cial seriam, a nosso ver, ainda mais sãCrificadas, em 
função do ônus adicional que representaria o financia­
mento da aplicação das medidas preconizadas no proje­
to. 

Isto posto, entendemos que o projeto ora em exame 
nesta Comissão de_ Finanças-, apesar de seu irrecusáVel 
mérito social, deva ser rejeitado em raZão das nÕtórias 
dificuldades financeiras que atingem a Previdência So­
cial._ 

--"Sala das -ComisSões, id de_ ·maío de-'!984-. _=fianiãi­
Frinco; P-residente -JUtahy Mãgalhies, Relator -Oc­
távio Cardoso - Hélio GUeiroS - Gabriel Hermes -
Guilherme Palmeira - Passos Pôrto - Roberto Campos . 

Amiiral PeixÕto 

PARECERES Nos 196 E 197, DE Í984 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara D" 36, de 1983 
(n" 3.776--b, de 1980, na Casa de origem), que ualtera 
o artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aproVada pelo Decreto-lei n'~ 5.452, de 1" de maio de 

- --1943". 
PARECER No 196, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Jusdça 

Relator: Senador Helvídlo Nunes 
O Projeto de Lei n" 36, de 1983 (Projeto de Lei n" 

3.776-B, de 1980, na Câmara do Deputados), visa a alte­
rar o-art. 830 da Co_nsolid_a.ção das Leis do 1)abalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de 01 de maio de 
t943. 

2. Reza o dispostitivo que a proposição deseja modi­
ficar: 

"Art. 830. O documento oferecido para prova só 
será aCeito se estiver no original ou em <:ertidão_au­
tênt1ca, ou quando conferida a respectiva pública 
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal." 

A redação proposta é a seguinte: 
"Art. 83~. O docum_~nto ofey_ecido_pa~a_ p~o_ya se­

rá aceito se estiver no original ou em certidão autên­
tica, ou ainda quando conferida a respectiva cópia 
com original perante a autorid~úfe COmPetente ou 
oficial público." 

3. Induvidoso que o _direito à-s certidões constitui 
prerrogativa individual dos cidadãos (art. 153, § 35, da 
Carta Magna), a Constituição e as normas jurfdicas vi­
gentes não fazem, no particUlar, qualquer restrição à ini­
ciativa congressual. 

4. No que diz respeito aO méritO, porém, entendo 
que a--prõPosição faz siffiples jogo de palavr3s, taivez 
com o propósito-- de dar maior comodidade às partes, 
põis que retira a necessidade de particiação do juiz ou 
tribunal na conferência da pública forma ou cópia de do­
_cumento. 
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É certo que os tabeliães têm fé públis:a. Mas quando a 
lei_" em vigOr- êsfilbeleceu alternativas, fê-lo com o objetivo 
de oferecer m_ais segurança aos papéis públicos. 

5. O parecer, poi-s afir!ha a constitucionalidade e a 
Juridicidade do projeto de lei oriUndo da Câffiara dos 
Deputados, mas desaconselha a sua aprovação quando 
ao mérito, por inconvi:i1íetiti. 

Sala da Co_missão, 21 de março de 1984- Murilo Ba­
daró, Presidente - Helvídio NUnes, Relator - Martins 
Filho, vencido com voto em separado -- Pedro Simon, 
contrário- Octávio Cardoso- Passos Pôrto- Almir 
Pinto - José Fragelll. 

VOTO EM SEPARADO. VENCIDO. DO SR. 
SENADOR MARTINS FILHO 

O inc~so_ PLC n9 36/83 (n9 3~776-bfSO da Casa de 
Origem), de autoria do ilustre Deputado Paulino Cícero 
Vasconcellos, propõe-se a alterar o Artigo 830 da Cons­
tituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei n" 5.452/43, para se admitir, como prova, no proces­
so traOãlhisia; taniO o documento original, Como sua 
c:e-rtidão autêntica, Como ain-da sua cópia, conferida com 
o -original, perante a autoridade competente ou oficial 
público. 

A medida é desburocratizante pois elimina a obrigato-
- riedade de partiCipação de Juiz ·oú Tribunal em COnferir, 

com o original, cópia de documento apresentado como­
prova, como a Lei, o exige, remetendo a conferência à 
instância mais adequada, ou seja, hoje, autoridade com­

-petenle o_~:~ ofiCial públicO o que não exclui o Juiz ou o 
Tribunal. 

Com a in9vaç_ão assegura-se maior comodidade às 
paites e siii:ipiitica-se o cumprimento de formalidade 
processual, razão porque voto pela aprovação, contra­
riando manifestação do Relator. 

Sala da Comissão, 21 de março de 1984- Martins Fi­
lho. 

PARECER No 197, DE 1984 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Albano Franco 
Com nova redação que oferece para o art~ 830 da 

CLT, o eminente Deputado Simão Sessim pretende que 
o ducumento oferecido para prova possa ser aceito por 
cóphi conferida com o original perante a autoridade 
competente ou oficial pú_blico. 

NoS termos do texto Vigente, as cópiã.s Só são aceitas 
quando conferidas perante o Juiz ou Tribunal. 

A modificação parece-nos procedente, na medfda em 
que abranda o formalismo exagerado que impõe a confe­
rência documental perante o Juiz ou Tribunal, quando, 
com efeito análogo e processualística mais simples, po­
deria ser conferido por autoridade que tenha fé pública, 
como a hipótese da autoridade cartorária. 

Além do mais, parece-nos que, nesse assunto de docuM 
mentos probatórios, atual política de desburocratização 
recomenda deva, antes de tudo, prevalecer o princípio da 
contiabilidade no declarante, respondendoy cada_ qual, 
pelos exessos que cometer. Assim, por exemplo, a elimi­
nação de vários documentos antes exigidos para prova 
de residência, vida, dependentes etc, 

Em face-do exposto, o nosso parecer é pela aprovação 
do presente projeto. 

Sala da Comissão, lO de maio de t 984 --Jutahy Ma­
galhães, Presidente- Albano Franco, Relator- Joio 
_Calmon - Almir Pinto - Jorge Kalume- Hélio Guei­

-ros. 
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PARECER N• 198, DE 1984 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobfe o 
Projeto de Lei do Senado n~' 9, de 1983, que "inclui 
entre as contravenções penais a prática de atos resul~ 
tant~ de preconceitos de sexo e de estado civil". 

Relator: Senador Martins Filho 
Com o presente projetõ,-Oilobre Senãdõr-Netson Car­

neiro, seu autor, inclui entre as contravençõ"es penais e 
prática de atos resultantes de preconceitos de sexo e de 
estado civil. Em seus dispositivos, a proposição pÍ'evê to­
das as hipóteses discrim-inatórias: -- -

I - recusa, por parte de estabelecimento comer­
cial, de hospedar, servir, atender ou receber com­
prador ou cliente, por preconceito de sexo ou de es­
tado civil; 

z.- pelos mesmos preconceitos, recusa de hospe­
dagem em hotel, etc.; 

3- recusa de atendimento em restaurantes, ba­
res, etc.; 

4- recusa de entrada em estabelecimento públi­
. co de diversões ou _esportes; 

S- ainda, peta mesmos preconceitos, obstar ·a 
acesso de alguém a qualquer cargo do funcionalis­
mo público, ou negar emprego ou trabalho a al­
guém em autarquia, empresa pública ou privada, 
etc. 

A cada artigo tipificador da contravenção correspon­
de, no projeto, a punição sugerida. E, no seu art. 7', a 
proposição fixa a õfienúiçãi;)jti~ídica para os casos de 
reincidência. 

Nada impede a tramitação" do projeto, que é constitu­
cional, jurfdico e de boa té-cnica-lCgislatiVa, merecendo 
apoiamento inClusiVe quanto ao mêrlto. · 

Por tais razões, opino pela aprovaçãO do_ !JLS ni> 9/83. 
S'ãla da Comissão, 9 de ffi-aio de 1984- Murilo Bada­

r6. Presidente..:.. Martins Filho RelatÕr-- HelVídio-NwieS­
- Alfredo Campos - Pedro Simon - Hélio Gueiros -
Guilherme Palmeira - Octávio Cirdoso - Mal-Condes 
Gadelha - Fernando Henrique Cardoso - Carlos Chia­
relli. 

PARECER N• 199, DE 1984 

Da Comlssio de Constituição e Justiça, sobre a 
Emenda n' 1, de Plenário, ao Projeto de Lei da Câ­
mara 11'125, de 1981 (n<~6-C, de 1979, na Casa de ori­
gem), que "introduz alterações na Lei n<~.5.8691 de 11 
de janeiro de 1973 - C6digo de Processo Civil, no 
que se refere à arrematação de bens penhorados". 

Relator: Senador Hélio Gueiros 
Por força de uma emenda, apresentada em plenãrio 

pelo eminente Senador Aloys_io Chaves, volta a esta Co­
missão o projeto de lei que-prevê a dispensa da exigência 
de publicação de editais de venda nas ações executivas 
quando o valor dos bens penhorados não alcançar resul­
tado de vinte vezes o maior salário mfnimo do País. O• 
ilustre Senador emendante deseja que, além do valor dos 
bens penhorados, seja, por igual,levado em conta o va­
lor da execução_, argumentando que a sua proposição se 
adequa melhor à matéria constante do projeto que visa 
"a desburocratizar a justiça, além de aliviar o devedor 
executado por dívida de pequeno vulto". 

Parece-nos que o texto originariamente referendado 
pela Comissão de Justiçã, aceitando a deliberação unâni­
me da Câmara dos Deputados, atende melhor aos pre­
tensos objetivos do projeto. Na verdade, o que deve c_on­
dicionar a redução dos encargos_finã._ilCeiros-de uma exe­
cução é o valor dos bens penhorados e não o valor da 
execução. Esta, às vezes, tem valor maior do que o Valor 
dos bens penhorados já que, não raras vezes, o devedor 
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não díspõe de bens que cubram exatamente o seu débito, 
embora tenha disponibilidade para cobrir parte de sua 
dívida. Se, em cima de penhora insuficiente para cobrÍr o 
débito reclamado, ainda se lança despesa dispensável, é 
evidente que a reparação ao credor se torna mais pre­
cária tanto mais quanto se sabe que é dispendiosa a 
publicação de editais na imprensa brasileira. Daí nossa 
convicção de que é o valor dos bens penhorados que 
deve-.condicionar a redução dits despesas jUdiciais e não 
o valor da execução. 

Por outro lado, deve-se notar que a hasta pública e ar­
rematação são atos quase finais de um processo. Desta 
forma, o exequente jã teve oportunidade de verificar que 
o seu devedor não dispõe de bens suficientes -para cobrir 
a totalidade do seu débito porque, se tivesse, ele haveria 
de pedir reforço de penhora. Não tem cabimento, assim, 
que, nessa hora final de liquidação do processo, ainda se 
esteja a considerar o valor inicial da execução. 

Nestas condições, somos pela manutenção do texto 
anteriormente cOnsagrado pela Comissão de- Justiça, 
com a modific;:açª_o, apenas graças à descoberta do nobre 
Senador Aloysio Chaves- de que O projeto de lei pre­
tende emendar o art. 686 do Código de Processo Civil e 
não o art. 687 como enganadoramente consta deste pro­
cesso, correção esta a ser feita pela Comissão de Re­
dação. 

Salã das ConliSSões, 9 de maio de 1984 - Murilo Bada­
ró, President~.::-:- HéJio Gueiros, Relator- Aderbal Ju­
rema - Marcondes Gadelha - Carlos Chiarelli - Fer~ 
nando Henrique Cardoso - Pedro Simon - Passos Pôrto 
- Amaral Furlan. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien-
te lido vai à pUblicação. -

O SR. PRESID_ENTE (M.o&cyr Dalla) - A Presidên­
cia c_omunic~_que, nos termos do art. 278 do Regimento 
Jntçrno, por ter recebido pareceres contrãrios, quanto ao 
mérito, das comjssões a que foi distribuído, determinou 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n"' 297, de 
1980. de autoria do Senador Humberto Lucena, revo­
gando o Decreto-lei n<:t 779, de 2l de agosto de 1969, que 
dispõe sobre aplicação de normas processuais trabalhis­
tas à União. _ 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Sobre a me­
sa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. !<~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 68, DE 1984 

Altera o ut. 38, caput, da Lei n'i' 4.59.5, de 31 de 
dezembro de 1964 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' O art. 38, caput, da Lei n" 4.595, de 31 de de­

zembro de 1964, passa a viger com a s-eguinte redação: 
_ .. Art. "JB _"·AS'in'stituiçõeS finã.nceiias conseiva­

rão sigilo em suas operações atiVas e pasSivas e ser­
viços prestados, exceto nas que, total ou parcial­
mente, envolvam recursos públicos de qualquer na­
tureza, ainda que apenas na condição de repassado­
ras." 

Art. 2"' O Poder Executivo regulamentará esta lei, 
no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publi­
cação. 

Art. 3"' Es.ta lei entra em vigor na data de sua pub~!-
cação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

É evidCOte que, _e-m- todos os casos, o interesse público 
.deve sempre prev-alecer sobre quaisquer outras situações. 
Embora tal acertiva constitua-se em verdadeiro truismo, 
alridã nos depB.rã.mõS,_ hoje", com situações ql)e, ingenua­
mente, serve-m n1rus ãõS reclamos -indivíduã1s ou de gru-
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pos do que, propriamente. aos derivados das necessida­
des públicas. Nessa ordem de idéias, pode ser citado o 
Instituto do sigilo banCário, o qual, essencialmente justo 
em seus objetivos fundamentais, vem protegendo tam­
bém situações espúrias, não compreendidas nos seus 
reais objetivos. 

De fato, não têm sido poucas as vezes, nos últimos 
tempos, em que, acobertadas pelo sigilo legal, operações 
financeiras são efetivadas, com a utilização de recursos 
públicos, sem atenderem às cautelas indispensáveis à 
preserVaçãO do erário. Nesse passo, até escândalo, liga­
dOs a certas transações, são assuntos comuns no noti­
ciáiíO da nosSa imprensa, a indicar, certamente, que algo 
está errado ou não estã sendo bem conduzido ou execu­
tado. 

É pois indispensável que, nas hipóteses de transação 
com recursos públicos, httja divulgação dos elementos 
que caracterizam a operação, a fim de que, sobre ela, Se 
estabeleça a fiscalização que naturalmente se opera em 
referência às questões submetidas ao conhecimento 
público. Na forma como tratada a matéria na lei vigente, 
tais operaç-ões- são Ohflgatoriamente supriffiidas do co­
nhecimento geral, possibilitando a adoção de soluções 
nem sempre compatíveis com o interesse do Pafs. 

O presente projeto, assim, elide a obrigatQriedade do 
sigilo, nos casos em que se verifique a interveniência de 
reCUrsos- públicos, ainda que em caráter de simples repas­
se. 

Sala das Sessões, 15 de maiO de 1984. - Henrique San­
tillo. 

LEGISLAÇÃO- CITADA 
LEI N' 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE !964 

Dispõe sobre a poUtica e as Instituições_ mone­
táriãS, bancárias e CreditíciaS-, cria õ cOnselho Mone-
tário NacioOal e da outras Providêftcias. -

...... _ .... ,- ..... _ ....................... ~ .... -
Art. 38 As instituições financeiras conservarão sigi­

lo em suas operações ativas e passivas e serviços presta­
dos, 

§ ]Q As informações e esclarecimentos ordenados 
pelo Poder Judiciário, pres-.:ados pelo Banco Central do 
Brasil ou pelas instituições financeiras e a exibição de li­
vros e documentos em Juízo, se revestirão sempre do 

_mesmo carãter sigiloso. Só podendo a eles ter acesso às 
partes legítimas na causa, que deles não poderão servir­
se para fins estranhos à mesma. 

§ 2'1 ·O Banco Central do Brasil e as instituições fi­
nanceifaS-públiC3.s prestãrão informaÇões ao Poder Le­
gislativo, podendo, havendo relevantes motivos. Solici­
tar sejam mantidas em reserva ou sigilo. 

§ 3'1 As CoOlissões Parlamentares de Inquérito, no 
exercício da cqmpetência constitucional e legal de ampla 
investigação (artigo 53 da Constituição Federal e Lei n'i' 
1.579. de 18 de março de !952), -obterão as informações 
que necessitarem das instituições fmanceíras inclusive 
através do Banco Central do Bras"it (20) 

§ 4"' Os pedidos de informações a que se referem os 
parágrafos 2<~ e 3'1, deste artigo, deverão ser aprovados 
pelO PlenáriO da Câmara dos Deputados ou-do_ Senado 
Federal e, quando se tratar de CoiitiSSão Parlamentar de 
Inquérito, pela maíoria absoluta de seus membros. 

§ 5"' Os agentes fiscais tributários do Ministério da 
Fazenda e dos Estados somente poderão proceder a exa­
mes de documentos, livros e registros de contas de depó­
sitos, quando houver_ processo instaurado e os mesmos 
foreili considerados indispensáveis pela autoridade: com­
petenje. 

§ 6"' O disposto no parágrafo anterior se aplica 
igualmente à Rrestação de esclarec_imento e informes pe­
las instituições financeirãs às autoridades fiscais devendo 
sempre estas e os exam~ screm_,conservados em sigilo, 
não podendo ser utilizado senão reservadamente. 
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§ 79 A quebra de sigílo de que trata este -ãiti8o-Cãns· 
tituí cilme e sujeita os responsáveis à pena--de reclusão de 
um a quatro anos, aplicando-se no que couber o Código 
Penal e o Código de Pr_Qccsso Penal, sem prejuízo de ou­
tras sanções cabíveis_~ 

(ÀS Comissões- de ConStituição e· Justiça e de Fi~ 
nança.~.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 69, DE 1984 
Altera dispositivo da Lei Orgânica da Previdência 

Social (n"' 3.807, de modo a estender ao cônjuge do 
sexo masculino o direito à pensão pela morte da mu­
lher contribuinte). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 O art. ll da Lei n"' 3.807, de 26 de_ agOsto de 

1960, passa a vigorar com a seguinte modi.ficação_: 

"Art. 11. 
I -o cónjuge, o companheiro ou companheira, 

os filhOs de-qualquer condição menores de dezoito 
anos ou inválidos. e as filhas solteiras de qualquer 
condição menores de vinte e um anos ou inválidas: 

Art. 2t~ As despesas acaso decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta das fontes legais de recursos da 
previdêncra social. - --- -

Art. 3"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A redação vigente do inciso I, do art. li, da Lei Orgâ­

nica da Previdência Social, que já sofreu alteração atra­
vés da Lei n' 5.890, de 8-6-73 (art. 19), contiilua, entre­
tanto, a manter discriminação contra o cdnjuge (marido) 
de mulher segurada, ao qual só se defere o direito à pen­
são, por morte daquela, se for inválido. 

O dispositivo consag-ra Uni-a terrível injusüça, ·eis qUe, 
se a mulher trabalhadora é segurada obrigatória e se, 
como tal, contribui para a previdência social, deveria po;;­
der desfrutar de todos os benefícíOs propidadoS a:Os Se­
gurados do sexo masculino, inclusive, portanto, do de 
disponibilidade da pensão em favor do cônjuge. 

A matéria não ê nova e se a trazemos agora à conside­
ração da Casa é porque contamos com a possibilidade de 
aprovação, com o que se- atenderia a mais uma reivindi­
cação dos trabalhadores aposentados e pensionistas do 
Brasil (reunidos em seu VIII Congresso, na cidade minei­
ra de Ipatinga, durante o mês de outubro de 1983). 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1984.- Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA. 
LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

CAPITULO 11 
Dos Dependentes 

Art. li. Consideram-se dependentes dos segurados, 
para efeito desta lei: 

I -a esposa, o marido inválido, a companheira, man­
tida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer con­
dição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as fiM 
lhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte 
e um) anos ou inválidas. 

'' • ~-· ••'' • • ••••' ••-•••••~•••••'•••~•··•·••w•~•••_.--, 

(Às Comü.Sões de Co'nslltuii'àó-"e JU.~iiça, de Legis­
lação Soc!cil e de Finanças.} 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Os projetos 
lidOs Serão publicados-e "i·errieiídos às corri!Ssõe5 cO-mpe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser tido pelo Sr. 
!"'-Secretário: -

Dl~RIQ D()CQNGRESSONACIONAL(Seção 11) 

E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 76, DE 1984 

Senhor Presidente: 
RequeirO, n·ostermós-do arC2J9, item I, alínea b, do 

Regimento Interno, seja encaminhado ao Poder EXecuti­
vo o pedido de informações cujas questões enumero a se­
guir, destinados a instruir a trainitação do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 72, de \984, que "estabelece c_ondições 
para a alienação de empresas desestatizadas". 

I- Qual o dispêndio total da União, diretamente ou 
através de suas instituições financeiras, à custa de finan­
ciamentos para saneamento de passivos, bem como para 
reescalonamento de dívidas de empresas sujeitas a iiltei--
-~enção fediral? · " - ___ _ 

-z- Nos casos de privatização de empresas públicas, a 
.cargo da Co~issão Especial de oes_t!s_tâtfzação, o preço 
de v_enda nessas. transaç_c?,eos ~tinge o mont~nt~ ~i~pendi­
do pela União na fase de gestão ejou intervenção? 

Na hipótese de resposta negativa, qual o valor corrigi· 
do, a preÇos de hoje, do prejuízo verificado e assumido 
pela União? 

3 ""-:" Qual.o número de empl-esas públic_as J,ã privatita­
das e quais as perspectivas reais para novas transações? 
4- No caso especifico da SA. Fiação e Tecelagem 

Lutfalla, recentemente privatizada, o resultado do negó­
cio apresentou-se positivo ou negativo?' Nesse sentido, 
qual o valor do prejuízo, levando-se em consideração to­
dos os !iispêndios efetuados, antes e depois da compra 
pela União, para saneamento do seu passivo e assumir o 
acervo remanescente? 

Justificaçio 

Na oportunidade em que se vai analisar o Projeto de 
Lei da Câmara n"' 72, de 1984, torna-se indispensável 
para- a TO-rmação de juízo a respeito dessa matéria. de iit~ 
queStionável iinpôftãncia, prineipalnlente em face das 
nOtíciaS publicadas recentemente pela grande imprensa a 
prOpósito- da privatização da SA. FiaçãO e Tecelagerri 
Ltitfalla cujo preço de venda divulgado não cobre sequer 
as despesas com a sua manutenção no curso dos anos a 
partir do envolvimento do BNDES no ciso: 

Todos nós conhecemos o histórico dessa malfadada 
empresa, o rombo que a particij,açaO estatal na sua ges­
tão causou aos cofre-s públiCoS ê que não n-õs ê áadO a- Co~­
nhecer. 

Essas ações, isoladas ou em conjunto, temos certeza 
que são extremamente danosas para a sociedade brasilei­
ra_ 

Cumpre-nos o deyer, nesta hora, de indagar sobre os 
rumos do nosso programa de desestatização e sobre.a de­
sastrosa participação governamental em empresas sabi-
damen_~e deficitárias!? sem reméàia:; -

----A opinião pública brasileira quer saber ---e não lhe 
devemos furtar esse direito- quais os objetivos do Go­
verno Federal com suas ações nesse campo. 

?stas as razões que justificam a apresentação do pre-
sente Requerimento. _ 

sã la daS Sessões, 9 de maiO-de 1984~ - Henrique San­
tillo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dafla)- Serão reque­
ridas as informações solicitadas. 

Sobre a mesa, comu_oicação que vai ser lida pelo Sr.{\"­
Secretário. 

b lida a seguinte 

Senhor Presidente, 
Teilho a hOilra de comUnicar a V~ Ex~ que, nos termo~ 

do artigo 43, a, do Regimento Interno, me ausentarei do 
País a partir do dia 15 do corrente -mês, a <:O~vite do Pre- _ 
sidente da Câmara de Comércio Brasil-Estados Uni-
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dos, a fim de comparecer a solenidades de homenagens 
programadas por aquela entidade, a se realizarem na ci­
dade de New York. 

Sala das Sessões, 14 d~ maio de 1984- Loúrlval B•P" 
tlsta. 

O SR. PRFSJDENTE (Moacyr_ Dalla)---:' A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
ConCedo a palavra ao nobre Sr. Senador Pedr.o Si­

rrión-, por cessão d_o nObre Sr. ·senado!- Fábió LuCena. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Pronuncia o 
seguinte discurso: Seiri revisão do orador.)- Sr. Presi- __ _ 
dellte-;srs::-senadores: -

A Nação assiStiu à mais espetaculã"r campanha cívica 
jâ vividã "em sua história. Não há dúvida n~nhu~a que 
~o longo do passado deste País, ao olhar grandes mo­
mentos épicos da nossa história, é difiCít-encontrar-Se aJ­
gum que, não digo supere, mas se iguale à campanha das 
eleições diretas feita pela sociedade brasileira. 

O niais liriJiresSfonã".iite ilêssa campanh-a é que -jus­
tiça seja "feita -_ela surpreendeu, inclusive, a nós. _A::_ 
grande Verdade é- que qllãndo houve a convençao do 
PMDB no dia 4 de dezembro, e no dia 3, sábado, nós nos 
reuniinOs. Estava eu encarregado pela direção do PMDB 
de coOrdenar um-a campanha para traçar os rumos das 
diretas com os Presidentes dos Diretórios Regionafs do 
Partido em todo este País. Botávamos no papel o roteiro, 
com muita apreensão, com muitã dúvida e com muita in­
terrogação: fazer a campanha das diretas em dezembro, 
mês de Natal, mês de formatura, mês de festas, janeiro e 
fevereiro, carnaval, recesso do Congresso, mês de praias, 
nlêS- Cie ·rerfaS;- ê uma temeridade. 

As reuniões foi'am marcadaS e já de safda, primeíro, 
uma surpresa fantástica - Curitiba. Uma cidade tida, 
haVIda c;: r:e_cOnhecida-ComÕ aqueJª' que praticainente não 
é u~a cidãde de grandes concentrações. Talvez na sua 
hiSt~ri~~ raríssimas sejam as . .S!:..~n.des CC?nceritr-açõ_I!S_ em 
Curitiba. 60 a 70 mil pessoas em Curitiba e daí um cres~ 
cendo constante e permanente. O povo foi às ruas pelas 
diretas. Sim, darOf"Náo·h·á dúviâa-nenhuma de que o 
povo foi às ruas numa anSiedade imensa de mudança da 
realidade que aí está; o povo foi às ruas em busca de um 
novo modelo ec(_)Oômico, de um novo_modelo social, de 

-utn nóvo modelo institucional, de um novo modelo êti~ 
co; o povo foi'às rtias desabafar o que ao longo desses 20 
anos ele tinha dentrO de si e encontrava ali, numa cam~ 
_pã.nha que não tinha candidato, que não tinha eleição em 
breve, que não tinha promessas, ele foi numa campanha 
mostrar, com a sua presença, a sua ação no sentido de 
que as coisas, como estão, continuar_ não podem. Veio a 
votação da emenda. Parece-me que, a esta altura, não há 
dúv-ída n_çnhuma de que o GovernQ "agiu bem", na táti· 
ca arbitrária e, na sua ViolênCia, cOm as medidas de 
emergência. Hoje, está provado: não fora as medidas de 
emergência, iião fora o cerceamento ao Congresso Na­
cional, não fora as tropas do General Newton Cruz cer­
cand~ esta Casa, não fora a censUra ao rádio e a telavi­
sào, pudesse aquela sessão do Congresso ser transmitida 
ao vivo para todo o Brasil, não fora o GeTter!if Figueire­
do chamr o Palácio- chamar eu acho normal -tentar 
um eleitOr ou um Depuiado se_u para-votar a seu favor, 
contra aS diretas, não é lã muito bem, mas não é um fato 
absurdo; agora, os favores que foram dados, principal­
mente pelo MiniStério do Planejamento e da Agricultu­
ra~- o Minísfért"o ficoU de plantão durante uma semana 
paia aS trõcas de fav-o'res para que alguns que iam votar 
trocassem o-s votos - não fora a co~9ão clara do Presi­
dente da Ripública no sentido de que se a emenda pas­
sasse poderia haver um retrocesso; a volta a um novo 
1964- está provado que a emenda passari~. Mesmo as­
sim, 55 Parlamentares do PDS votaram pela aprovação 
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da emenda. Tão-somente- faltaram 22, com a coação, 
com a pressão, com as ameaças, com tu·do o que aconte­
ceu. 

Passa o episódio da Emenda Dante de Oliveira. O Pre- · 
sidente da República fala à Nação. Voz macia, canela­
mando e dizendo que reconhece que o povo deseja refor­
mas e mudanças, no campo ético, no campo econômico, 
rlO campo social, no carripo institudOiial. Palavras do­
Presidente. 

Pois muito bem. Se o povo-deseja estas mudanças, 
qual a forma de se identificar o Congresso com o pov<_?? 
Concentrações pop-ulares, milhOes na p(aça pública?_ 1:: 
um fato. Pode não ser o decisivo. As entidades que estão­
se manifestando? Entidades que-nurica" se manifestaram 
sobre o campo instituCional? Nós conhecemos a OAB, 
com as suas posições firmes.- nós conhecemos a ABI cOm 
as suas posições firmes, conhecemos a CUT, o- CON­
CLAT, a UNE com as suas posições. Mas, nessa campa­
nha pró-diretas todas as entidades civis da Nação se ma­
nifestaram a favor das diretas, todas elas. Sociedades que 
nunca tiveram uma participação maíor em termos do 
institucional: Associação dos Médicos, dos Engenheiros, 
dos Arquitetos, dos Economistas, dos Geólogos, dos 
Professores, dos Universitários, Federação de Indús­
trias, de Associações _Comerciais_,-tlomens de todos os 
segmentos da s_o_ciedade_brasileira, eu não conheço_um 
que não tenha se manifestado a favor das diretas. A 
grande imprensa fez coro sistemático e permanente, re. 
percutindo essa campanha das diretas. Não passou, _!Jão _ 
fez 2/3. foram 298 votos. Se bem, .Sr. Presidente, que o 
Vice-Governador do Estado de São Paulo, ex­
companheiro nosso desta Casa, Orestes QU.ércia, está en­
trando com um mandado de_segurança porque-ele alega 
que os 2/3 a que se refere a Constituição, em se tratando 
de emenda constitucional, são 2/3 dos votos. Argumenta 
ele, e inúmeros jUristas· âssinam o mandado de segu­
rança, que ess_es 2/3 foiiirn áófidõS, porque: 190 votaram 
a favor,- 65 votaram co-ntra, e não se pode computar os 
115 que não estavam presentes. Mas esta é outra ques­
tão. A gra-nde questão é que, olhando para a Câmara Fe­
deral, que representa a Nação, 29& v-otaram a favor, 65 
votaram contra, não sei como votariam os outrcis 115. 
Mas, mesmo que todos eles votassem contra, seriam exa­
tamente 180, e o resultado seria: 298 votos a favor da 
emenda e 180 contra a emenda. Esta é a vontade da Câ­
mara q~e representa a Nação brasileira. 

Pois muito bem, se O Presidente da República afirma 
que a Nação quer reformas, quer mudanças, que reco­
nhece que a Nação quer eleições diretas, qual será a fórw 
mula de buscar o chamado entendimento? Ouvir a 
Nação? As pesquisas de oçiiniãó pública? IBOPE de um 
lado, GALLUP de outro, Jornais, ao sabor do que qui­
serem, permanentemente estã.o a dizer que essas pesqui­
sas dizem que mais de 90% da população brasileira é a 
favor das diretas. 

Qual é a fórmula? Nós temos que encontrar o entendi­
mento. Haver-sewá de dizer: alguém deve ceder. Quem 
deve ceder? A Nação brasileira? Os 298 devem ceder aos 
65? Todas as entidades civis devem ceder? A quem? Em 
nome de quem? Aí se argumenta: - Não, porque a Re­
volução está concluindo_as suas tarefas, mas a abertura 
deve ser lenta, gradual e segura. Corn_estas palavras as­
sumiu o General Geisel o seu mandato, e com estas pala­
vras iniciou ele o longo processo da chamada abertura 
brasileira: lenta, gradual e segura. 

A Oposição achava que ela não precisa vã ser nem tão 
lenta, nem tão gradual, qui: ela podia ser mais audaz_ e 
mais rápida. Mas, venceu a tese do Governo: lenta, gra­
dual, e segura. Mas será que lO anos de abertura lenta e 
~dual já não é um tempo suficiente? Será que há piici­

pitação? Será que a Oposição eStá se açodando em pedir, 
depois de lO anos, depois da extinção do AI-5, da conw 
cessão da anistia, ·ao -levaniamerito da censura na Ím-
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prensa, depois de-se acabar com o terrorismo, depois de 
eleições para os Governos de Estado, será que hoje a 
]\fação não está madur~fl para eleger, pelo voto direto, o 
seu Presidente? O que impede? Até o General Golbery 
reconhece, na sua entrevista, que o Governo está fazen­
do "trapaça". E ele tem "autoridade moral" muito gran­
de para fazer isso, porque ele, no _GoverQo, nunca fez: ele 
cumpriu as normas da Constituição, ele foi cOntra o "Pa­
cote de novembro", ele foi contra o "pacote de abril", 
ele foi contra os Senadores indixetos, ele foi contra que se 
ir8.llsfo~massem as eleições, que eram diretas, e que deve. 
riam ser diretas ~m 78, em indiretas? Falar em trapaça o 

_General Q_Q_lbery1 é falar em corda em casa de enforcado. 
Mas, de qualquer maneira. ao longo desses lO anos, a 
abÚiura foi_ preparada. E por que não fazer a eleição di­
reta agoraT Já não falo no ilustre General Médici, que 
vem, dePois dos seus 19 anos de silêncio, inflar, encher a 
candidatura já desgastada do Sr. Maluf. Não falo nele 
quando díz que não cassou, e não precisava porque, na 
verdade, a Nação viveu como se fosse sitiada e cassada 
dUrante todo O seu mandato, com a çe_o_sura à imprenssa, 
de um.iado)- e ;s to:rtur_as, _9o outro lado. Mas, a grande 
verdade é -q-ue ele faz a anâlise_-::- inclUsive ele- do re­
sultado dos vinte anos da revolução, Serâ que poderia 
ser tTiais_ catastrófico?_Sáá que_a N<:J,ção pode afundar 
mais .do que onde chegou? 

Será que as notícias que nos dão de que dentro de oito 
meses a dívida externa do_ Brasil pode chegar a 187 tri­
lhÕes de dólares, não são de apavorar? Será que esta in­
flação, que está em segundo, em t_erceiro lugar, no mun­
do inteiro, corroendo salário e corroendo a vida do tra­
balhador brasileiro, não é de apavorar? 

O. Presidente fala em mudanças no campo ético. Será 
que a degradação de costumes, os escândalos que se mui-

. tiplicam, sem buscar a re.o;.ponsabilidade, não é de fazer 
tre_mer a sociedade, no seu conjunto? Mas, se a Nação es-_ 
tá nestes índices de degradação, em todos os seus seg­
mentos, esperar mais quatro anos, por quê? Transição? 
Transição para quê? Esperar mais quatfo anOs por ijuê? 
Em nome de quê? Será que o PDS acha que o General 
Figueiredo _é tão incapaz, é tão irresponsável que não 
tem condições para presidir um pleito? Para, no seu Go­
verno, que chega ao fim, tão dramática e melancolica­
mente, pelo menos S. Ex• ter a grandeza de chegar ao fim 
do seu Governo, fazendo a transição para o pleito aberto 
e democrático? Eu acho interessante isso; nós da Opo­
siçãO, Cóm todas aSJ-estiíções, qüe S"ão imensas, que fize­
mos ao General Figueiredo, achamos que ele reúne con­
diç_õ_es, se quiser, de presidir um pleito aberto, democrá­
tico~ livre e direto para a_ escolha do seu sucessor. Será 
que o Deputado Paulo Maluf ou o Coronel Mário An­
dreaiza reúnem mais condições Para isso do que-o <;J~ne­
ral Figueiredo? 

Será que essa transição, com o Brasil TI() fundo do 
pOço; com essa dívida externB., cóm essa onda de cor­
rupÇão, cOm essa inflação. _com a tOrriê rondando os lares 
de milhões de brasileiros, será que os quatros anos de um 
cidadão dessa natureza, alterará ~te quadro para me­
lhor? Ou- será que aprofundará e agravará ainda mais 
esta crise? A escolha, depois de o Brasil inteiro se levan­
tar e clamar pol- eleições, por mudança do campo econô­
mico, social e institucional, depois de se saber, à boca 
cheia, que- o Congresso Nacional, se pudesse decidir li­
vremente, pensa assim? Será que um Presidente escolhi­
do no a_r!!;glo, um quinto nome dentro do PDS, num Co­
légio Eleitoral espúrio e mãnifestadamente ridiculariza­
do perante a opinião pública, um homem qesse vai _!.,er 
autoi-idade para presidir o País na crise pior que ele já te­
ve, ao lo_ngo de toda a sua existênci~? Honestamente, eu 
não posso acre9-itar ... O que pode está a impedir que se 
marche aberta, tranquila e lealmente. Fazendo em li 
anos - 6 anos de Figueiredo e 5 _anos de Geisel - a 
transição, lenta, gradual e segura do General Geisel? Se-

Quarta-feira 16 1231 

rá que, depois de 11 anos, nós temos de esperar mais 6 
anos Ou mais 4 anOs de um_governo nomeado? !:m nome 
de quem? Q-uem representa isto? 

VamOs negociar ... A palavra talvez não fosSe muito 
apropriada. Negociar poderia ser: vamos dialogar, 
vamo-nos entender. 

A proposta que se põe em cima da mesa, de um lado, é 
esta: vamos escolher, pelo voto popular, o Presidente da 
República. Vamos fazer uma plataforma, que pssse pelo 
povo, de mudanças, através das quais nós podemos ini­
ciar já a transformação indispensável para a sociedade 
brasileira. Uma decisão como esta identifica o Congres­
so com o povo, como os empresáriOs, com os trabalha­
dores, com os profissionais liberais, com a sociedade 
brasileira. Uma decisão contrária, identifica o Cong-resso 
com quem? Em nome de quem? Ouvindo a quem? DiaJo. 
gando com quem se buscará outro tipo de solução que 
não esta? 

Há o argumento de que tem que se esperar mais 4 
ailàs: po·r -qUê? O próprio Ge"neral Golbery ilustra e elo­
gia o comportamento impressionante das massas brasi­

-ldi-as gue Clú~ró "uma _pro~a ex·traordinária de capacida. 
de poli'tíCã~Cre- sC organizarenl e de-, pacificamente, parti­
ciparem deisas manifestações. Acusa-nos ele de que não 
preparamos a sociedade Para uma decisão contrária; que 
ela estava preparada, emocionalmente, para a aprovação 
da emenda e que foi uma ducha violenta a rejeição que 
ela não esperava. 

Continua ele elogiando a sociedade, que mesmo nãO 
preparada pelas Oposições, reagiu à altura, com grande­
za, e não fez o que se poderia esperar, em termos de 
reação mais radical ou mais violenta. 

Pois esta sociedade não està preparada para eleger o 
seu Presidente? Não demonstrou capacidade, tranqüili­

-dade,· serenidade, grandeza, discernimento? Nós temos 
que esperar mais quatro anos. Poderia ser mais seis, po· 
deria se:r_m_ais dez, poderia ser mais quinze, poderia ser 
mais dois, pode ser mais três. "Vejo, com satisfação, -que 
o nobre relator da nossa Comissão, o nosso colega A der· 
bal Jurema, já acha que pode ser três. I! melhor do que 
quatro. "Mas por que não o sucessor do General Figuei­
redo? Será _que alguém que saia de dentro de um colégio 
eleitoral tem mais autoridade para discutir, nesta hora, 
onde há uma universalidade unânime contra a iealidade 
da ·negocíação, como está sendo feita, da dívida externa? 
Onde o Governo pressiona, violenta, arraza, esmaga o 
mercado interno, cria todos os óbices para diminuir o 
Ccinsuirio interno, porque a ordem é exportar; e apresen­
ta, como grande festa e como grande alegria, os saldos 
que ele pafesenta mensalmente, na balança de pagamen· 
to; tudO-ísso para, numa penada, os juros externos au­
mentarem meio por cento aqui, mais meio ali, mais meio 
ali adiante, Ievando a zero tQdo o esforço, todo o sangue, 
todo o suor e t~do o sacrifício de milhões de brasileiros. 

Alguém tem dúvidas que essas coisas não podem mais 
ser feitas pelo Senhor Delfim Netto, com o Presidente 
ouvindo dizer, sem saber e sem participar? Alguém tem 
dúvida que será uma decisão séria, grave, em que um 
Presidente, com embasamento popular, terá que tomar, 
junto com o povo, seja a moratória, como defende o 
PMDB, seja o reescalonamento, seja lá o que for, mas, 
uma decisão terá Que ser tomada. Quem a tomará? Com 
que autoridade, com que força, com que poder? Um ho­
ffiem que saia às escondidas de dentro de um colégio elei­

--toral'? Com qual autoridade? Em nome de qÜem? Repre­
sentando o quê ele fará isso? 

Argumentam outros: a transição deve ser feita por al-
8tiêm que tenha credibilidade, no Palácio, dos seus 
atuais e ex-ocupantes, no sentido que dê uma margem de 
segurança na espectativa de que o revanchismo não ve­
nha a acontec_er. Não querem eles que a pretexto disto, a 
pretexto daquilo amanhã se reabra a Nação e vã parar 
na cadeia o fulano, o beltrano, seja lâ quem for. 
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Eu tenho dito muitas vezes, não apenas hoje, mas a 
longo de todos esses anos que sucederam as grandes me­
didas como a anistia, ou qUe antecederam a essas medi­
das: o justo, o normal, o compreesível é que onesponsã­
veis por uma sêrie de fatos que aconteceram neste Pais, 
por eles respondessem, porque por eles deveriam respon­
der. Mas a grande verdade, nesta Nação, ê que se quere­
mos olhar para frente e tirâ-la do lodo de ondC: ela se en­
contra para reerguê-la, isto tem que ser feito olhando 
para a frente e não para trás. Não vai ser através de um 
Presidente eleito com o voto popular, e com a confiança 
popular, mas que não tenha a preocupação de olhar para 
a frente e traçar as diretrizes de mudanças necessárias e 
rápidas, não será no terreno da buSca, do debã.te sobre o 
que houve ontem que nós vamos equacionar os prOble­
mas gravíssimos-do_s__que estão morrendo de fome e pre­
cisam de soluções, hoje. Não, não acredito que seja pOi' 
af a preocupação. A preocupação me parece muito clara. 
Todo regime forte, todo regime de execeçã,o, toda dita­
dura, todo regime que sai das normã.s da lei, pode durar 
um ano, dez ou vinte anos, mas por ele, se depender dele, 
sempre falta algum tempo para completar sua obra, sem­
pre precisá." fiCa-r mais algum tempo para fazer alguma 
coisa. A este_que está aí il"ão falta tempo para fazer nada, 
porque o que podiam anarquizar com este País já o fize­
ram em todos os campos que se possam ana!ísar. Então, 
se querem mais algum tempo, não dizem para quê. A 
não ser essa argumentação de que a transição tenha qUe 
dar tranquí!idade para que os que saiam rião sejam ata­
cados pelas costas. Não há outro arguinento. Por que 
não dizer que as vitórias da Revolução, as construções­
fantásficas pa Revolução faltam ser completadas pelas 
obras que o Dr. Paulo Maluf, que o Coronel Mário An­
dreazza, nos seus quatro ou cinco ou seis aflos, poderão 
fazer à frente do Governo? -

Mas, se não há esse argumento, se não há essa lógica, 
não fazer 3s eleições agora por que? Sob qual alegaçãO? 
Sob qual argUmento? Esperar Pelo quê'(~ a pergunta 
que nós nos fazemos. Buscar o entendimento? Vamos ao 
entendimento. Buscar o diálogo? Vamos ao diálogo. Se 
deu o nome de negociação, vamos ao debate. Sentar em 
torno da mesa? Vamos sentar. Estamos lá na Comissão e 
até agora essa nego-ciação ainda não se iniciou~ não fo­
mos procu·rados, mas ·estamos lá para debater o que for 
importante, o -que for neCessário, o que for bu"sCido, cha­
mado para o debate. 

Quem vai negociar em nome do Governo? O :Presiden­
te? _t importãnte a -viagem ao Japão e também a viagem à 
China; eu acho da maior importância, do maíor signifi­
cado. Ao Japão pela sua tecnologia moderna, pelos ne­
gócios que peidem ser feitos lá; à China, abertura de um 
novo mercado. É até uma atftude de _respeito e de cora­
gem, original. Vinte anos depois, repito", que cfDr. João 
Goulart estava lá, querendo iniciar iSto e quase que não 
volta, 20 anos depois se começa--.tudo pelo princípio, se 
reconhece a importância e o significado do mercado da 
China. Como d_izia Chiang Kai-Shek, quando argumen­
tavam, na luta, que os aliados ficariam com ele, ele res­
pondia: "vai ser muito difícil o mundo capitalisfa despre­
zar um mercado de um bilhão de bocas, como é_o merca­
do chinês". E assim aconteceu. Mas, que coincidência 
esta do Senhor Presidente da República ir para o Japão e 
para China, exatamente agora que o_ Relator eStá com 
uma montanha de emendas na sua frente, na expectativa, 
ele também, relator, de com quem vai conversar? Vai 
conversar com quem, o Relator? Vai dialogar com quem, 
o Relator? Ou vai esperar a volta da China, não sei sevaí 
à China com o Senhor Presidente? Talvez, em meio à_s 
viagens a coisa lhe fica mais fácil. Como fará? 

Isto demonstra, Sr. Presidente, muito claro que as tais 
das negociações qtie o Senhor Presidente falou, bonito, 
na televisão, na prática Sua Ex.c_elência não está muito a 
sério, senão não. ficaria ausente esse espaço de tempo. O 
tempo é agora, porque somente ontem as emendas foram 
publicadas; exatamente a partir de agora é que o Relator 
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vai buscar a conversa. Falará com o Ministro Leitão de 
Abreu _e é importante essa conversa, m_as terá que con­
versar COm o Ministro Medeiros porque o Ministro Me­
deiros, também, é uma peça inflUente Desse processo. Fa­
lará com o Líder do Governo, é importante que fale, mas 
deverá falar com o Ministro da Justiça, que está a toda 
hora dando a entender qu~ nem a emenda do Governo 
passa. O Chefe da Casa Civil declara textualmente; a 
data é ineg~~iável. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr D"alla)- O tempo de 
V. Ex~ está esgotado. 

O SR. PEDRO SIMON- Já encerro, Sr. Presidente. 
Esgotado estaria_o Movimento de 64 e sempre está fal­

tando um tempinho para chegar lá. (Risos.) 
Sr. Presidente. Espero que V. Ex~ também nos dê uma 

prorrogação para chegarmos lá! Vamos chegar lá! 
--O Chefe da Casa Civil diz: "a data é inegociável." O 
Líder do Governo diz~ "tudo é negociável, inclusive a da­
ta." TUdo no mesmo jornal, no mesmo dia, em lugares 
diferentes. 

Afinal, quem nós devemos ouvir~ O Chefe da Casa Ci­
vil diz: "a data é inegociável". O Líder do Governo diz: 
"tudo é negociável". O Relator já oferece a debate, é as­
sim que entendo, uma data nova. 

A nossa posição é clara, Sr. Presidente: as Oposições 
apresentaram uma emenda e buscam o entendimento em 
cima dela. Para nós, de todo esse debate que esta aí duas 
teses são importantes: as eleições diretas e a convocação 
de uma- Assembléia Nacional Con_stituinte. Estas duas 
tes.es, nós as consideramos da maior importância. 

Reparem que esses oito dias que tiveram para apresen­
tarem subemendas à emenda do Presidente demonstra­
ram que a grande maioria, a imensa maioria de Senado­
res e Deputados entendeu que não era opo-rtuno apresen­
tar emendas, porque se tratava de um assunto específico, 
que o GovernÕ sabe .e. maliclosaniente fez- a chamada 
abrangência. Mas a chamada abrangência do Governo 
tem um sentido claro. Estou lá no Rio Grande do Sul e 
com os nobres Senadores deve acontecer a mesma coisa; 
estão os juizes apavorados no sentido de que, conscien­
cioso não pode ficar; estão os procuradores na aluci­
nação, na luta de conseguir um quadro à parte; estão os 
Governadores na busca de uma reforma no sistema tri­
butário; estão os Prefeitos na expectativa, porque a porta 
lhes foi aberta, de um quinhão um pouquinho maior. A 
emenda do Governo foi maliciosa no_ s_entido de abrir a 
comporta e, abrindo a comporta, cerca de 215 emendas, 
que envolvem cerca de mil artigos, foram apresentadas. 
Isto sjgnifica que há; rião há dúvida nenhuma, a indis­
pensável importância da convocação de uma Assembléia 
NaciOnal Constituiôté, onde haja um ordenamento jurí­
dico que seja sério e responsável. 

Sr. Presidente, é uma piada, é uma piada muito inte­
ressante. Nós vamos resOlver um dos problemas mais 
g_raves da nossa Emenda Constítucíonal n~> l que, na ver­
dade,_é_a Constituição de 1969. Vamos alterar o preâm­
bulo; o preâmbulo que espelha a realidade, tem a fran­
queza de dizer o que_ é, porQue o Congresso estava fecha­
do; os Ministros militares ª-e cons,titufrain nUma Junta 
Militar, o que é verdade, e com o Congresso fechado re­
solveram editar aquela Constituição, e o fizeram, basea­
dos no Ato Institucional n"' 5, e foi verdade. O preâmbu­
lo d~ Emenda Constitucional n~> I, de hoje, espelha a rea­
lidade. 

Agora, Sr. Presidente, nós vamos fazer uma grande 
obra. Vamos tirar o preâmbulo e dizer que todo o poder 
emana do povo em em seu nome é exercido e, em nome 
deste Poder, editar a Constituição; é- uina piada! É piada 
do rídiculo que, se não fosse doloroso, seria até de rir. 
Vão mudar o preámbulo e deixar a Constituição. Parece­
m~ mais do que evidente a importância da convocação 
da Constituinte; Constituinte que é sem ódio, s~m vio­
lência, sem radicalismo, Constituinte que significa, tão­
somente_, substituir uma colcha de retalhos, representada 
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por interesses aqUi e acolá do pacote dê abril, do pacote 
de novembro, substituir pela representatividade de um 
novo acordo da sociedade.._brasileíra, estampado num 
novo pacto so-cial que será uma nova Constituição. 

Concederei apenas o aparte ao nobre Líder José Lins, 
Sr. Presidente, _e já encerrarei. 

O Sr. JosiLins- V. Ex•, como sempre brilhante no 
seu discurso, faz uma análise consentânea, verdadeira de 
todo movimento popular que foi feito pelas eleiçõeS dire­
tas, e não há porque deixar de reconhecer que, realmen­
te, a campanha empolgou o Pais todo. Não sou daqueles 
que pensam que os movimentos populares sirvam por-si 
de roteiro p-ara reformular õ coryti'ãto social ou á Carta 
da Nação. Mas, o que acredito, nobre Senador, é que a 
força, a soberania popular é transmitida realmente ao 
Congresso, ao no-sso sistema, através das eleições~ nesse 
sentido, acho que é nossa obrigação prestigiar este Con­
gresso, assim como aos outros que se reunirem daqui por 
diante, porque se não prestigiarmos a um dificilmente te­
remos ânimo de prestigiar a outro; encontraremos sem­
pre alguém que justifique algum Congresso, alguma Le­
gislatura e mereça ser forçado a mudar o seu ponto de 
vista atrãvés de uma pressão popular. De qualquer mo­
do, o que eu queria dizer a V. Ex• é que a Emenda do 
Presidente não é maliciosa. V. Ex• pode discordar dare­
tirada do preâmbulo da Constituição: no caso S:cho tam­
bém que não tem muito sentido. Mas, o que vejo de posi­
tivo no discurso de V. Ex~ é o desejo de diálogo. Isto sim, 
porque a emenda foi mandada e aí estâ sendo emendada, 
re_cebendo propostas para subemendas que, se não me 

-engano, foram 205. Acho que a hora- é, portanto, de 
diálogo, e acredito que o Partido de V. Ex~ não faltará, 
há alguém da nossa parte para dialogar. Nem V. Ex• po­
deria alegar essa unidade absoluta do Partido de V. Ex•, 
porque eu também não sei quem dialoga pelo PMDB. Já 
se vêem tambêm algumas discrepânciaS em termos de li­
_!=lerança, o que julgo até natural num momento como es­
te. Mas· creio, e espero sinceramente, que este momento 
seja aproveitado para prestigiar o Congresso, para onde 
as forças políticas convergem e que, evidentemente, cabe 
a nós preservar, prestigiar e, afinal de _contas, dar-lhe 
condições Para conduzir a Nação ao seu_ verdadeiro des­
tino. Era só o que eu tinha a dizer. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço o importante 
proJJunciamento do_nobre Líder, e quero dizer que sou 
solidário ·a ele nO seU princípio, que é rriuito importante. 
Eu também acho que o fato do povo ir às ruas clamar, 
fazer uma movimentação, não significa que nós tenha­
mos que passar por cima de tudo e não cumprir as nor­
mas. Eu penso assim também. Acho que se deve ouvir o 
clamor das ruas, ouvir o clamor popular, identificar-se 
com o clamor popular dentro das normas legais_. Só que 
nem 5% desse povo foi às ruas, em 1964 e, baseado que o 
povo estava nas ruas, V. Ex• aplaudiu o Movimento de 
1964, que depds um Presidente e está aí até hoje. QUando 
se fala quais foram as origens do Movimento de 1964, 
diz-se que foram o povo nas ruas, rezando com Deus, a 
Pátria, a Família, e o terÇo na mão; este povo, que V. Ex• 
diz_ muito bem, não deve servir de pretexto para, ein 
nome dele, se desvirtuar o caminho da normalidade. 
Desta vez não, o povo foi às ruas, não para conclamar 
que se derrubasse o regime _do General Figueiredo; o 
povo fOrã.S""flúiS para pedir, para concianíai que o suces­
sor do General Figuein!âo foss"e eleito pelo voto direto. 
Essa manifestação do povo nas ruas, ordeira e pacífica, 
não foi uma movimentação contra a Lei, para vioientar a 
Lei, para derrubar o Movimento, o Presidente legalmen­
te Consiitufdo. Não! Pelo c_nntrârio, o povo foi às ruas 
conclamar o Congresso Nacional, e diz bem V. Ex•, ele 
se dirfih.i a qUem? Ao Congresso Nacional, apelando 
para quê? Para que mudasse a Constituição, a fiin -de que 
o -Presidente seja eleito pelo voto popular. 

O Sr. José Lins - V. Ex• admite que ao Congresso 
cabe ouvir o povo e decidir soberanamente. 
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O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Faço um 
apelo ao orador para que não permita mais aparte, por­
que já passam 15 minutos do seu tempo. Hã outros ora­
dores inscritos. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu prometo, só ouVirifO 
Lfder do meu Partido e peço desculpas a V. Ex•, senão o 
Líder do meu Partido vai pensar que estou dando prefe­
rência ao Líder do PDS. Apenas neste sentítio. Eu ficaria 
mal perante o meu Líder. 

O Sr. José Lins - Não pode jamais acontecer iSso. 
(Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Quem vai fi­
car mal perante os nossos colegas é a Presidência. 

O SR. PEDRO SIMON- V. Ex• sabe que não. V. 
Ex~ sabe que tem a simpatia de todos. ~ uma figura ã 
parte. 

O Sr. Humberto Lucena- Congratulo-me com V. Ex• 
pelo seu pronunciamento, como sempre muito lúcido, V. 
Ex.• não é só rim parlamentar dos mais atuantes nesta 
Casa, maS também um observador dos mais competentes 
no pânorama polftico nacional. E, como sempre, brinda­
nos com a sua análise bastante proveitosa. V. Ex• faz 
bem em rememorar as imensas e notáve"is concentraÇões 
populares que fizemos em todo o Brasil sob o comando 
da própria sociedade brasileira como um todo, que este­
ve presente, como costumo dizer, através de 99;9% dos 
seus componentes, numa solidariedade tranqíiila e abso­
luta ao restabelecimento imediato das eleições diretas, 
para Presidente da República. E, como bem enfatiza V. 
Ex', e não poderia_ ser diferente, hoje a posição do 
PMDB, e por isso a nossa Emenda, com os demais Parti­
dos de Oposição e do Grupo pró-diretas do PDS, tem 
como carro chefe, não só o restabelecimento das eleições 
.. diretas já" para Presidente da República, Prefeito das 
Capitais, âe Áreas de SegUT"ança N acionaf, de estâncias 
hidrominerais como, inclusive, a convocação de uma As­
sembléia Nacional Constituinte -para 1986. E, nobre Se­
nador Pedro Símon, como bem acentua V. Ex•, é a partir 
daí que propomos o nosso entendimento ao Congresso 
Nacional so_b as vistas vigilantes da Nação brasileira a 
quem não poderemos jamais decepcionar. E esse enten­
dimento depende, como é claro, de transigências recípro­
cas, mas essas transigências têm como limite o nosso 
compromisso com a sociedade brasileira. Temos que 
perseguir avanços institucionais importantes para apres­
sar o processo de democratização, _e neste particular re­
gistro a entrevista de hoje, que considero bastante pro­
missora, do nobre Senador Aloysio Chaves, Líder do 
PDS riesta Casa, admitindo a idéia da convocação da 
Assemblêiã Nacional Constituinte para 1986. Que~ou­
tros avanços nós possamos conseguir a fim de atingir a 
nossa grande meta que é a de levar o Brasil para uma de­
mocracia plena e autêntiCã. 

O SR. PEDRO SIMON - Muito me honra o aparte 
de V. Ex__•, meu nobre Lfder. 

Encerro, Sr. Presidente, apenas salientando rapida­
mente dois aspectos. Primeiro, o rC:sultai:io da votação na 
Câmaia Federal, da Emenda Dante de Oliveira ... (O Sr. 
Presidente faz soar a campainha.) 

... Estou encerrando, ~r. Presidente ... foi de 55 Parla_:­
mentares do PDS votando ao nosso lado. A diferença no 
Colégio Eleitoral é de 32. A Oposição poderia namorar 
com o grupo da pró-diretas do PDS, no sentido de nego­
ciar dentro do Colégio Eleitoral. A Oposição preferiu 
unir-se aos pró-diretas para reformar a Constituição 
para ter o voto popular. Ponto número dois: tem razão o 
Líder quando diz que põdemos debater, mas o debate, a 
discussão, o diálogo, a negociação, dê--se o nome que se 
quiser, é evidente que não pode ser feito na cúpula, 
esquecendo-se o povo na base. O nosso Partido tem um 
compromisso com o povo brasileiro, assumido nas 
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praças públicas já em 1982; --quando tivemos a imensa 
maioria - fomos partido majoritário nos vOtos po-pula­
res e na campanha pró-diretas. E esse compromisso nós 
terrios que resgatá-lo, fazendo o entendimento que for 
possível, desde que não nos afasJi-dos compromissos que 
temos com a sociedade.e com a Nação brasileira. Era o 
que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS -A C. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, SrS. Senãdores: 

Ao tomar conhecimento da Mensagem do Poder Exe~ 
cutivo sobre o projeto de lei que .. estabelece normas inte­
grantes do Estatuto da Microempresa, relativas à 
isenção do Imposto de Circulação de -Merc-adOrias 
(ICM) e do -impoSto Sobre Serviços (ISS)'';-me- veiO-ao 
pensamento o saudoso Senador baiano Miguel Calmon 
qUê honrou C:sta Casa também com as suas idéais ecoD.ô­
micas e, em 1910, ao retornar da Europa dizia que 
"quem não busca na calma das paixões a solução dos 
problemas que entendem com o desenvolvimento e a 
prosperidade do Estado, condena-se a ser o instrumento 
de todas as ambições, porém não ói-gão legítimo' dos in~ 
teresses da comunhão"._ E o Presidente Figueiredo, 
numa atitude que caracteriza a sua coragerri; toinou a 
iniciativa de favorec_er uma grande parcela da população 
brasileira que contribui para a grandeza nacional. Não 
há dúvida que essa medida de transcendental importân­
cia, tão acalentada e ansiada há vários anos, agora mate­
rializada, pela sua singularidade irá, dentro de pouco 
tempo, fortalecer ainda mais o desenvolvimento do País. 

E não tem sido diferente a luta das Associações Co­
merciais do Brasil, representadas pela sua Federação, ao 
pregar o seu ideáriõ do qual destaquei dois pontos para 
bem caracterizar o acerto do projeto. No seu número 1 
diz: "Cremos que o Estado e a empresa são instituições a 
serviço do homem, em sua indiVidualidade". E sempre 
buscando medidas que contribuam para maior grandeza 
nacional, recomenda mais no seu item 3: ~·Pugnamos 
pelo fortalecimento da empresa privad-a, particularmente 
da pequena e mêdiã, (j_ue simbolizaln, por excelência, a 
livre inicíatiV3".- - -- - - -

Não há dúvida que os bons resultados serão imedia­
tos: uma ~ez que milhares de empresas, que não se cons­
tituem em decõl-rência de dificllld::ides burocrãticã.S;- 0-u 
que se _c_or~stitl!íram na clandestiilidade, paSs~rão a agir 
sob o manto da lei, evitando vexames de toda ordem e, 
cot:lseqiientemente, gerando mais empregos e riqueza. 

Os aspectos positivos do projeto estão quase todos 
consubstanciado~ na própria mensagem atravêS da qual 
o Presidente Figueiredo foi tã.xativõ: ~'fortalecer o siste­
ma de üVre empriSa, favorecendo a emPresa Pequena e 
média". 

Face a esse passO qu~ represent:a verdadeira redenção 
social e econ6mica de milhares de patrícios, com reflexos 
dos mais saudáveis para o nosso maior florescimento, eS­
tou certo de que o CongreSSo Nacional se empenhará na 
sua aprovaÇão imediata, atendendo ao apelo do Gover­
no e ao reclamo da nação, mesmo porque .. sistema de liR 
vre empresa não pode-prescindir da microempresa, visto 
que ela é a verdadeira matriz do próprio sistema". 

Num país de dimensão continental como o noss_o, com 
as mªis variadas peculiaridades regiOnais e a reconhecida 
.def<isagem demográfiCa, Urgenl outraSffiedídas -idêriticas 
a essa, dispensando tratamento diferenciado a cada re­
gião, como a Amazônia, para a· qual sempre defendi a 
aplicação de normas diferentes, em se considerando 
tratar:se de um gigante com cérebro-de criança. PÕroisSO 
venho advogando há muitos anos que se dêem condições 
adequadas ao meio amazônico, como a criaÇão de uma 
secretaría Para gerir seus assuntos, desvinculada do Mi­
nistériõ dÕ Interior. E nesse sentido tenho tramitando a 
minha proposta sob n9 7, de 1980; _outra, propondo 
isenção do Imposto de Renda para as pessoas fisicas e 
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jurídicas, por um período de dez anos, aplicando-se os 
- seus valores como iilcentivo nás empresas vincu]adas à 

SUDAM; e por último pedindo o aumento do percen· 
tua! do IOF de 4% para 8% sobre a arrecadação nacio­
nal, canalizando dessa maneira maior soma de recursos 
para agilizar o seu crescimento, E essas idéias estão _espo­
sadas nos projetos de minha autoria tramitando respecti­
vamente sob números 117/79 e 14/80 que, se obtiverem 
guarida por parte da maioria, estaremos instrumentali­
zando a grande área de meios adequados para agigantar­
se. 

E ainda ã propósito desses a~suntos, vale lemb~~r que 
o Presidente Médici, em sua mensagem enviada ao Con­
gres-so Nacion~l em 1970, afirmava, dentre outras coisas: 

.. Assim, sem quebra do desenvolvimento econô­
mico do País, cujo ritmo se deve não só manter, mas 
ainda acelerar tanto quanto possível, impõe~se, con­
comitantemente, a adoção de medidas pelas quais se 
venha a distribuir a renda de modo mais equânime, 
a fim db que todas as camadas da população sejam 
beneficiadas pelo aumento da riqueza comum." 

- Como se vê, a preocupação social sempre foi a linha 
mestra de __ nossos governantes. 

O Sr. Passos Pôrto ~_Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Ouço, com muitO pra­
zer, o nobre Senador- Passos Pôrto, 

-O-Sr. PaSsos PôrtO (PDS - SE) - Nobre Senador 
Jorge Kalume, V. Ex• fez muito bem em vir, hoje, à tri­
buna se·. congratular com o Governo pelo envio ao Con­
gn!sso Nacional do I:stã.tuto da Microempresa. Essa era 
uma velha aspiração de todos os que se preocupam com 
a economia do Brasil, como problema da microempresa 
burocratizada, Oos Estados. e MUriicípios, sem condições 
de proliferar, de prosperar, sobretudo, quando ela se 
transformava numa economia invisível. Há, no entanto, 
nObre Senador, no texto do projeto, a imunidade tribu­

-tária, a-lsenção_de ICM já como uma forma aoutoritária 
da União sobre os Estados_, quando isso vai significâr, 

-em termos de valores, cerca de 20% a menos da receita 
dos Estados com esse único imposto que ele tem, que ê o 
~!J1posto de Circulação de Mercadorias. Veja V. Ex' que 
Estados como, por exemplo, o Acre, o Ceará, Estados Po 
Nordeste em geral, vão perder 20% dos seus impostos, 
que já são insuficientes para a manutenção dada à má­
quina dO Estado. Veja V. Ex• o que essa imunidade a to­
das as microempresas vai significar também em fator-de 
receita tributária. Creio -que o caminho do incentivo à 
microempresa não deveria passar pela imunidade tribu­
tária, mas primeiro pela desburocratização, que deveria 
ser feita da maneira mais abrangente possível; segundo, 
pela criação de incentivos regionais. Isso quer dizer que, 
em cada Estado, em cada município deveria haver um 
poder de escolher a melhor forma do incentivo à mi­
croempresa, porque o fato de o estatuto federal já esta­
belecer a isenção do ICM, isto- vai significar para os Es­
tados, de uma meneira geral, sobretudo os do N ardeste, 
uma insustentação dos seus projetos e da sua máquina, 
porque vai tirar da receita já deficiente uma parcela pon­
derável. Este_é um projeto que deve ser examinado com 
toda a isenção e com o maior interesse pela Casa. Há su­
gestõ_es várias nestÇ'_ sentidO, e a própria Confederação 
Nacional da Indústria tem um projeto que deverá trazer 
tambêffi ao· debate na êpoca--oporturia. Creio- que será 
uma Oportunidade ciue nós teremos de prestar um ser­
viço a esse g"rande setor da economia brasileira, que ê a 
economia iriviSível a microempresa, tão importante ao 
desenvolvimento do próprio parque industrial brasileiro, 
já que a maioria das grandes empresas no Brasil co­
meçou_como micro_ Develnos também nos preocupar 
com esta isenção a· partir de uma decisão do Governo 
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Federal, sobre um imposto que é, pela sua natureza, a ú­
nica base da receita tributária dos Estados. 

O SR. JORGE KALUME- Efetivamente, V. Ex• em 
parte tem razão, mas já que o projeto vem para o Con­
gresso Nacional, natúra-lmente que podemOs aperfeiçoá­
lo. Com refação a essa queda de arrecadação dos Esta­
dos, por favorecer as pequenas e médias empesas, por­
certo a União que é rica PoOefá PreenCher ess·a diferença,­
esse vai:lo que os Est:iâos- anlai1hã experimentarão. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex f-um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Com muito pr_azer, 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - DigCÇcoirl a isenção de 
Líder do PMDB nesta Casa, que essa me parece s-em dú­
vida alguma uma das mais impõ'rtantf:s proposiçÕes que 
até agora o atual Governo-enviou ao--congresso-Nacio­
nal. Louvo, nesse sentido, a iniciativã ôO--Cx-Ministro 
Hélio Beltrão, que sempre foi um grande batalhador por 
essa causa do Estatuto da microempresa. Acho que as 
ponderações do nobre Senador Passos Pôrto têm suas 
razões de ser em relação à diminuição na arrecadação do 
ICM dos Estados, mas, ao mesmo tempo lembro que os 
Estados seriam compensados socialmente com o grande 
número de empregos que poderiam surgir com as novas 
microempresas que apareceriam no panora-ma econômi­
co do País. Desde o momento em que o Governo dã in­
centivo fiscal, isenta de impostos importantes como o de 
Renda, o IPI, o ISS e o ICM às microempresas, evídeiite­
mente que elas vão se multiplicar. Por outro lado, há ou­
tro aspecto que deve ser considerado, _o de que essa eco­
nomia invisível a que se referiu S. Ex~. que realmente tem 
preocupado muito as autoridades brasileiras_, e que não ê 
uma característica apenas no BrasH, porque-ela existe 
também em outros países do mundo, essa economia vai 
desaparecer. Então, todas as_ microempresas clandestinas 
vão se legalizar e, uma coisa importante, passarão a pa­
gar as contribuições para a Previdência-Soêiãf que estã aí 
numa hora dificílima, com seus déticits Cada vez mais 
agravados. Ainda hoje, há uma entrevista nos jornais 
onde o Ministro Jarbas--PassarinhO-dizia que nós corre­
mos o risco dos aposentados, no segundo semestre, vol­
tarem do guichês da Previdência, ·sem receberem os seus 
proventos, por falta de recursos. Então, são essas colo­
cações que eu queria fazer neste instante em que V. Ex~ 
fala sobre o assunto, dizendo que oportunamente deverei 
tambêm ocupar a tribuna do Senado para dãr susten-. 
tação a esse projeto, inclusive indo ao encontro de apelos 
numerosos que venho recebendo não só da Paraíba, mas 
de todos os Estados brasileiros. 

O SR. JORGE KALUME- Louvo V. Ex• pela ini­
ciativa desse aparte que para riós te:m um- giande- Vilõr,­
porque se trata de um Líder da OPOsição qUe achou~ a 
iniciativa das mais acertadas. Não há dúvidã iilguffia-de 
que os erros porventura existentes nessa mensagem po~ 
derão ser corrigidOs a(jui, mas -a iniciativa- ror d-aS. mais 
louváveis, como-disse V. Ex• e toda a Casa estã reconhe­
cendo. 

Muito obrigado a V. Ex•, nobre Senad_or Humberto 
Lucena. 

O Sr. José Lins- Permita V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME- Com todo o prazer. 

O Sr:. José Lins - Senador Jorge Kalume, não só 
acho que a microempresa deva ser isenta de tributos, 
como acho que deva também receber assistênda técnica 
gratuita, porque ... -

O SR. JORGE KALUME - Hoje jâ existe o CEAG 
que é .um organismo para isso. 

-ÓlÃJUObO CON9RESS,9NACIONÁL (Seção 11) 

O Sr.José Lins- Hoje existe esse organismo que teve 
origem nos Anais criados no Nordeste pela SUDENE, 
Núcleos de Apoio à Indústria, mas que dispõe de poucos 
recursos e não cumpre realmente a missão para que está 
destinada. Acho que não só o tributo deva ter tirado des­
sas microempresas, como ela deva ter realmente assistên­
cia técnica gratuita para se organizarem, porque nin­
guém desperdiça produção. Na medida em que essas mi­
croempresas empregam mais gente, elas pagam mais 
mão-de-obra, essa mão-de-obra vai refletir-se no consu­
mo de bens de todos os tipos e, finalmente, vai se refletir 
também na arrecadação dos Estados, dos Poderes Públi­
"c!Js; be modo que é um mito pensarmOs que a microem­
Presa, por ser di:Spensã.da do tributo, provocaria queda 
na arrecadaç;ão. Aliãs, seria-iiltereSsant~notar que a es­
-latística diz qu~. em ternios de volume de produção, por­
tanto de pagamento de imposto, a microempresa coope­
ra pouco, m?S_em tef!UOS _de e'mprego e~a cooper<! muito. 
)·.f-á pouC9 tempo, um trabalho feito em Belo Horizonte 
mostrou que mais de 50% da mão-de:obra em Belo Hori­
ÚHl-te está víii'c-ul3.da à pequena e à média empresa. De 

__ modo que esse projeto ê altamente importante e V. Ex• 
t~m toçla razão em comentá-lo hoje. 

-O SR~- JORGE KALUME- \10ll ~colher com muita 
alegria o aparte de V. EX~ e estou certo que diinte da ma­
njfe$tação da <:asa esse Projeto -dentro em b~reve estará 

- aprOvado. 

O Sr:-Virgflio Távora --V. Ex• con~e!~_a um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Ouvirei o nobre Líder 
Virgíli~ Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, é óbvio 
que não vamos aquJJouvar a iniciativa do Governo, por~ 
.que se ela o foi pelo próprio Líder da Oposição, é po~ique 
éjusta e certa, a pessoa mais isenta para dar o seu teste­
munho a respeito ê o Líder Humberto Lucena. 

O SR. JORGE KALUME- Perfeitamente. 

O Sr. Virgt1io Távora - Vamos deixar de uma vez 
para sempre, assim esperamos, e.<;clarecida essa questão 
de isenção. Quando se fala no que os Estados vão sofrer 
com a isenção tributária c!a microempresa ê preciso ir 
aoS nú~erÕs. Temos o exemplo do nosso Estado. Já tive­

-in os ocasião de govemá~los por duas vezes e o lidar diu­
turno nos forneceu dados que talvez sirvam para a refle­
xão desta Casa: 80% da arrecadação do JCM, em nossa 
terra, por exemplo, é obtida em menos de 10% de todas 
as empresas. De maneira que essas pequenas, essas mi­
croempresas representariam, mesmo __ que contribuindo 
- vencida a idêia dominante do projeto governamental 
-para os tributos do Estado, o fariam com uma parcela 
mfnima. Em com-pensação, o beneficio que traz pelo fa­
tor multiplicadOr das atividades industriais e comerciais 
desenvolvidas por essas empresas, com a nova possibili­
dade de emprego que se abre para o ·Estado, não tem a 
menor dúvida, compensaria muitíssimo qualQUer desfi!~ 
que que vai ser muito pouco, da arrecadação estadual. 
Era essa achega que queríamos dar ao primoroso discur­
so de V. Ex• 

O SR. JORGE KALUME- Muito obrigado a V. Ex~ 
EStou certo de que_com esse projeto nós vamos reduzir 
os camelôs, porque eles próprios amanhã estarão legali­
zados, seguindo a clandestinidade por causa da burocra­
cia e dos resultados das pequenas empresas que são ínfi~ 
mos para o _pagamento de impostos etc. 

Portanto, meu nobre Senador Virgnio Távora, eu aga­
salho também com_ muita alegria Q aparte que nos deu 
nesta tarde e o seu apoio. 

{a-qui vale repetir Arnold Toynbee, em sua conferên­
·cia pron~nciada no Brasil em 1966, isto é:, "As Ciências 
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Sociais -deVem sei encaradas em termos realistas e inves­
tigadas sob prisffias humanos". 

Pois bem, foi o que fez o atual Govefno sob a chefia 
do Presidente João Figueiredo. Que medidaS sS.lutares 
como a da Mensagem n~> 137, de 7 de maio deste ano, 
contiO~em despertando e inspirando a ãrea governamen­
tal para que o Brasil tenha a sua marcha_desenvolvimen­
tista mais acelerada, 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mílton Cabral) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, para uma 
comunicação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para 
~ma comunicação.) - Sr. Presideilte, Srs. Senadores: 

Faleceu ontem no Hospital da Beneficência Portugue­
sa, em São Paulo, vítima de uma parada cardíaca duran­
te um ato cirúrgico, um dos mais ilustres paraibanos da. 
a_tu_alidade, o Desembargador Sílvio Pélico Pôrto. Era 
uma personalidade que se distinguia na sociedade parai­
bana pelos seus in vulgares dotes de inteligência, talento e 
cultura, destacando-se notadamente no campo profissio­
nal do Direito e na Política. 

Em rápidas palavras darei uma idéia do seu perfil. Se­
_cretário do Interior e Justiça do Go_verno do Estado, em 
19.60; Deputado Estadual e Líder na Assembléia Legisla­
tiva do Estado, em 1961; reeleito diversas vezes, teve o 
seu mandato cassado e os seus direitos políticos suspen­
sos.. em r969, sob o guante da -violência do Ato Institu­
cional n~" 5, no Governo Costa e Silva, sem que, porêm, o 
seu ânimo jamais se abatesse, pois continuou na terra erl­
tre os seus amigos, entre os seus conterrâneos exercendo 
a sila profissão de advogado com brilho fora do comum, 
o que lhe valeu um prestígio crescente nos meios _so_c_iais, 
sobretudo da capital paraibana; Desembargador nomea­
do no Governo Tarcísio Buriti; Professor de Direito Ci­
vil da Universidade Federal da Paraíba; Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral no período de 1982 a 1983. 

Devo, neste instante, ressaltar a sua absoluta isenção 
nas últimas eleições gerais em nosso Estado, pois, como 
Presidente do PMDB Regional da Paraíba, tenho con­
dições de dar de perto esse testemunho sobre a maneira 
ímParcial como ele se conduziu à frente da Justiça Elei­
toral da Paraíba. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao registrar o faleci­
mento desse inolvidável conterrâneo, quero deixar nos 
Anais do Senado um preito de profunda saudade, que 
não é só meu, mas tenho certeza, de toda a representação 
paraibana no Congresso nacional e, sobretudo, do povo 
de João Pessoa e da Paraíba, que sempre se acostumou a 
estimá-lo e admirá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Esta Presi­
dência se associa à manifestação de pesar proferida pelo 
Líder do PMDB, Senador Humberto Lucena, pelo pas­
samento do ilustre paraibano, Desembargador Sílvio 
Pélico Pôrto, tendo, como disse S. Ex•, alcançado notá­
vel destaque na sociedade paraibana, seja como político, 
como profissional militante ou como Magistrado. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins, para uma comuni­
cação. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Altevir Leal - Galvão Modesto - Alexandre Costa 

- João Castelo -Amaral Peixoto - Nelson Carneiro 
·~ Alfredo Campos- Am;ral Furlan -SeverO Gomes 
- Mauro Borges- Bendito Canelas- Roberto Cam-
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pos --Saldanha Derzi --Affonso Camargo - Álvaro 
Dias - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1~-Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 77, DE 1984 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento In­
terno, requeremos a inversão da Ordem do Dia, a fim de 
que as matérias constantes dos itens 2, 8 e 12 sejam sub­
metidos ao Plenário em i<>, 2<> e 31' lugares. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1284.:- Josf Lins­
Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (MIItori Cabral)- Aprovado, 
o requerimento, ·passa-se a,o - - -

Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto _de Lei da 
Câmara nl' 76, de 1978 (n~> 3.594/77, na Casa de ori­
gem), que introduz alteração na Lei n9 6.251, de 8 de 
outubro de 1975, que uinstitui normas gerais sobr-e 
desportos", tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s I.I28 e 
1.129, de 1981, das Comissões: 

- de Educação e CuJtura; e 
- de F1nanças. 

Em votação o prOjeto:-
Os Srs: Sen-adores que o apfov:in1 pútiiaiieçaffi seri(.i.~ -­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sansãa. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 76, DE 1978 
(n9 3.594-B/77, na Casa de origem) 

Introduz alteração na Lei n' 6.251, de 8 de outubro 
de 1975, que "Institui normas gerais sobre despor­
tos". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O inciso IX do art. 42, da Lei n' 6.251, de 8 

de outubro de 1975, que "institui nOrmas gerais sobre 
desportos", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42. . ... ~~···-·-··~---~ ........ -..• -.• -.... .. . 

1- ·············-·--~···---·······-······ 
li- ...................... ·~·~· ....... --.---
lll- ···-·······-·-··~-·-·····-·········"•····· 
IV- ..................... , ................ . 
V- .............. , ....... , ............... . 
VI- ................................... .. 
VII- ................ ".~ .. ~ ....... .. 
VIII- ........................ , ........ .. 
IX -baixar instruções referentes ao regime eCo_­

nômico e financeiro-'das entidades desportivas, in­
clusive no·-que diz respeito aoS atos adri-linistrativos 
e ao controle da aplicação de recursos de origem ofi­
cial;" 

Art. 2<:> Esta lei entrará em:-·viSor mi ___ data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

.o SR. PRESIDENTE (Milton Cabral) -Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 75, de 1980 (n9 709j79, na Casa de o;i­
gem), que instituí o~ -.. Dia- ·Nacional das Relações 
Públicas", tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n• I.I88, de 
1981, da Comissão 

~-de Constituiçio e Justiça. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprova·m permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

:--~ g~segui[lte o_ projeto a~rovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 75, DE 1980 
(NY 709/79, na Casa de orig m) 

Institui o "Dia Nacional das Relações Públicas". 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. ]9 Fica instituído o dia 2 de dezembro como o 

"Dia Nacional das Relações Públicas". 
Art. 29 Na data estabelecida no artigo anterior, as 

associações e ·entidades ligadas à atividade de relações 
públicas farão, em todo o País, promoções que de qual­
quer rilodo assinalem e festejem o transcurso da efeméri-

- de. 

Art. Jc;o __ t declarado Patrono das Relações Públicas 
Eduardo Pinheiro Lobo, nascido em Penedo, Estado de 
Alagoas, em 1876, e falecido em São Paulo, a 15 de feve­
reiro de 1933. 

Art. 4'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário._ 

O SR. PRESIDENTE (M;lton Cabral) -Item 10: 

Votação-, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câinaia-n9-76, de 1983 (n9J.690f79, na Casa de ori­
gem), que inclui na lista de serviços a que alude o 
art. 89 do Decreto-lei nY 406, de 31 de dezembro de 
1968, os prestados pelos profissionais autônomos de 
Relações Públicas, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, &ob n•s 946 e 
947, de 1983, das Comissões: 

-- de Legislação Social; e 
- ·de Finanças. 

Em votação o projeto. 
qs Srs~ Se;o_?C[õres que o aproVam permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 
,,Aprovado. 
O proj~to vai à sançã9. 

~õ ~guin{~"õ-Proj_eto aprOVadO 
-~ ,._-,._ __ =- -.;-· 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 76, DE 1983 
-(~9 ~~~-90_/79,-ii&Casa de origem) 

Inclui na Usta de Serviços a que alude o art. 89 do 
ó.!crCto-lei ·n'1 ~4õ6, de 31 de dezembro de 1968, os 
prestados pelos proflssiÕoals autônomos de Relações 
Públicas. 

O Congresso_ N acionai decreta: 
Art. 19 A Lista de Serviços a que se refere o art. 89 

do Decreto-lei n"' 406, de 31 de dezembro de 1968, altera-
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do pelo Decreto-lei n'íl 834, de 8 de s'etembro de 1969, 
passa a viger acres_cida do seguinte item 67: 

"Lista _de_Serviços 
Serviço de: _ 

67. Profissionais de Relações Públicas." 

Art. 2"' Esta lei entra em Vigor na data de Sua Publi­
cação. 

Art. J<:> Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral) - Passa-se, 
agora ao 

Item 1: 

Votação, _em turno único, do Projeto de Lei da 
· Câmara n9 6?, ~e 1978 {1_19 3.464/77. na Ca_s~_d~_ori­

gem), que dispõe sobre o Concurso de Livre­
Docente_.e os. títulos de Doutor e Livre-Docente, 
t.enQo. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 709 e 
710, de 1981, das Comissões: _ 

-de Educação e CuJtura; e 
---~..:_ d_e_ Serviço Público Civil. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Hélio Gueiros, para enca­
minhar a vo_tação. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para enca· 
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Trala~se de um projeto que: visa ao restabelecimento 
do c_9n_ccrrso de n..,re-docéncia no etiSino superioi-do_Bra­
sil. 

Sempre foi da praxe e da tradição brasileira haver esse 
concurso para livre-docência. Mas, ultimamente, isto foi 
revogado porque o GoVei-nõ faz questão de que o profes­
sor do ensino superior, para subir na carreira, "faça curso 
de mestrado e de doutorado. O projeto pretende substi­
tuif -esse curso -nõ-rinal de mestrado e de doutorado por 
um concurso liVre, públiCo, para livre-docência. 

Sr. Presidente, eu ãCho que o ensino muito lucrará 
com a volta cfo-cÕncUrso de livre-docência. Todo mundo 
sane- que cin váriãs especialidãdes o cidadão; hoje, não 
pode se -dedicar, úriiCa e exclusivamente, ao magistério; 
porque não dispõe de uma remuneração condigna para o 
exercíCíõ- éxclusivO dessa atividade. -

Então, Sr. Presidente, o que se verifica - eu falo na 
área que, por exemplo, talvez eu tenha mais conhecimen­
to que é a área juridica - é que grande e excepcionais 
advogados podem dar um pouco do seu tempo para 
exercer o magistério superior e não se incomodarão de se 
submeter. a um concurso de livre-docência para garantir 
o seu título de doutor. O que eles não podem, dada a im­
portância a qUe chegaram na comunidade a que servem é 
sair, por exemplo, do seu Estado para virem fazer no Rio 
de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, um curso de mes­
trado de 2 anos _e um curso de doutorado de 3 anos. Isto 
é osjçvens, isto é Para o recém-diplomado que não assu­
miu ainda outras responsabilidades na comunidade a 
que pertenCe. 

. - . 

Então, sr~ Presidente, com a eliminação do concurso 
para livre-docênte essas culturas ,e essas expressões do 
conhecimento e do saber científico no Brasil estão impe­
didas de su]?ir na sua carreira no e~sino superior, porque 
só poderão subir se fizerem um curso de mestrado de 2 
anos e um curso de doutorado de 3 anos, isto é, precisam 
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dispor de 5 anos fora de sua terra para a obtenção desses 
cursos. 

O projeto é detaJhista- e diz que esses concursos para 
livre-docência só pádem acontecer per"ãnte as imiversida­
des que não dispõem de curso de mestrado e- de dOUtora--­
do. Não hã alternativa. Quer dizer, o cidadão, ou sai da 
sua terra e vai fazer esse curso de 5,-6 anos fora, Ou não 
tem alternativa para subir nu carreira. 

E o que acontece, Sr. Presidente? O que acontece ê que 
esse profissiOnal de alto saber jur1dico ou científico vai 
terminar abandonando a carreira Oo magistCrio, porque 
ele vai verificar que vai ficar subordinado a ex-alunos às 
vezes com uma qualificação relativa, mas que tiverani 
tempo de sair da sua terra para ir fazer o curso de mes­
trado e doutorado e, por isso, sobem na carreira, en­
quanto o grande profissional, a grande cultura jurídica, a 
grande cultura científica vai- ficiif irilPOSsibilitado de su­
bir na carreiirã "jJorq-ue rião atendeu esse pr~requisho de 
mestrado e doutorado. 

Eu espero, Sr. Presidente, que a nobre liderança do 
PDS estude melhor esse assunto. E é por isso que eu vou 
pedir a verificação da votação. Não para efcitõ- de obs­
truir, absolutamente, é só para ver se consíg"o charilar a 
atenção para o problema. Porque eu posso dizer que, re­
presentante de um Estado que não dispõe de curso só 
agora nós estamos instalando um curso_de mestrado re­
presentante de um estado que não dispõe de curso de 
mestrado e nem de doutorado, nós vamos acabar por ni­
velar por baixo ainda maiS o enSino superior no meu Es­
tado. 

Acredito que esse problema do Estado do- Pará é um 
problema comum a quase todos os Estados brasileiros. E 
a coisa no Brasil chegou a ta! ponto, nessa questão de 
curso de mestrado e doutorado, que até esses cursos de 
mestrado e d_outorado aqui por Minas, São Paulo e Rio 
de Janeiro estão relaxando para poder atender a certas 
circunstâncias. Então, verifica V. ·ex~ que a praxe, é o 
curso de mestrado e doutorado, aqui pelo Sul do País, 
funcionando aos sábados e aos domingos. Q_cidadão 
passa a semana inteira na sua terra, dando as suaS: aulas, 
cumprindo os seus compromissos e se matricula em cur­
sos de mestrado e doutorado que funcionam, exlusiva­
mente, em week--ends, aqui, no Rio, em São Paulo e em 
Minas Gerais. 

Verifica V. Ex•, então, que nós estamos diante de umã 
realidade. Eu não sou contra o curso de mestrado, nobre 
Presidente e Srs~Senadores, nem o curso de doutorado, 
não sou contra, mas quero permitir que pessoas e mes­
tres que não dispõem de tempo suficiente para saif" ae 
suas terras, para fazer esses cursos de mestrado e douto­
rado, tenham a oportunidade de ver avaliado o seu co­
nhecimento, através de: um concurso para livre-docência, 
onde não hâ proteção, de espécie alguma, mas em que 
eles têm que exibir e provar todas as suas qualidades in­
telectuais e culturais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, já advertindo_ 
V. Ex• de que vou pedir verificação de yotação. (Muito 
bem!) 

O Sr~ José Uns- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins, para encaminhar~ 
votação. -

O SR. JOSE: LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMIJNTE: . 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Em votação 
o projeto. 

OS SrS. Senado.res-_qui.o aprovam permaneÇa-m Senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

DIÃR!O DO CON-ORESSONAC!ONAL [Seção li) 

O Sr. Hélio Gl!eiros- Sr. Presiclente, peço v(!!rificação 
de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral) - Vai-se pro­
ceder à verificação requerida. (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de quorum, a Prcsídência, nos 
tennos regimentais, irâ suspender a sessão por 10 minu­
tos e fará acionar as campainhas para convocar ao ple­
nário os Srs. Senadores que se encontram em seus gabi­
netes. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às /6 horas, a sessão é reaberta às I 6 
horas e 10 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Milton Cabral)- Está reaber­
ta a sessão. 

Persistindo a falta de quorum, a Presidência deixa de 
proCeder à verificação solicitada. -
~ A votação _da matéria fica adiada juntamente com as 
matérias constantes dos itens 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10, n e 13, 
constituídos dos Prgjetos d~ Lei da_ Çâmara n'i's 69, 76 e 
82(79; Projetos de Lei do Senado n~'s 331 ~ 349(79; e 
Projetos de Lei da Câmara n'i's 73 e 82/81, 61 e 76/83, e 
79/79, todos em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Miltt?n Cabral)- f;stá esgota­
da a matéria constantes da Ordem_ do Dia:·-·-

Hâ oradores inscritos. 
C<incedo a palavra ao nobre Senador Hélio GUeiros. 

(Pausa) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

(Pausa) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Gostaria, Sr. Presidente, de aduzi_r, nesta tarde, algu­
mas palavras de apoio a outros tantos colegas que, desta 
tribuna, jã se manifestaram a ravor do melhor reajusta­
mento dos salários dos servidores federais, próximQ a se 

-realizar, tendo em vista a conquista, quase que formal, 
da semestralidade no aumento de vencimentos do servi­
dor público. Nós estamos assistind_o a um dos instaQ.tes 
mais dramáticos do servidor público brasileiro._ Avalie 
V. Ex• que, com a recente decretação do salário mínimo, 
os servidores federais até o nível 12 estão recebendo me­
nos do que o salário mínimo. Quem conheceu'! estrutura 
do serviço público, há poucos anos, quando o nível um 
era o equivalente ao salário mínimo regional, verifica 
hoje que o nível 12, que representa o nível de técnicos de 
nível médio, os artesãos do serviço público, os motoris­
ras e outras atividades enquadrados até esses 12 nívCís, 
estão eles recebendo abaixo do salário mfnimO, o que 
obriga o Governo neste mês de maio a complementar to­
dos esses níveis salariais, para que atinja o ·nrvel base, 
-que é o salário mínimo nacional. 

Estamos, de uma certa forma, conquistando a semes­
tralidade no reajustamento de salários. Deverá o DASP 
se manifestar, dentro de poucos dias, a respeito dos no­
vos_nív_eis de reajustamento çios vencimentos de salários. 
Os servidores públicos, Sr. Presidente, que tiveram com 
a- Revolução o dispositivo constitucional da paridade en­
tre os três Poderes, hoje_eleS"se-subdividem,-Um profiSSio­
nal estatutãrio do serviço público tem um salário ridícu­
lo e esse mesmo profissional numa estatal ou no Poder 
Legislativo, ou no PoderJudiciário, tem uriisalário sem­
pre superior. 

Acresce, Sr. Presidente, que há dois regimes de serviço 
público: os chamados "celetistas" e os_ .. estatutários". Os 
estatutários são a base da estr:utura funciO_nal do Serviço_ 
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Público, sem condições de sobrevivência, não permitin­
do hoje, inclusive, a eficiência dos Ministérios. Quem vi-­
ve, com-o nós, o dia-a-dia nos gabinetes e no serviço 
público em Brasília, na Esplanada dos Ministérios, sabe 
como está o servidor público: sofrido, defasado no seu 
salário, vivendo o clima de sobrevivêricia~ sem condições 
mínimas, sem estímulo para continuar ao serviço da má­
quina do Estado. 

Sr. Presidente, este é um problema, dos mais graves, 
que o Governo deverá enfrentar no início do próxfmo se- · 
mestre, inclusive porque são os servidores que consti­
tuem a classe média _brasileira, são eles que consomem e 
que fazem crescer o produto interno bruto; são eles que 
pr-ocuram as mercearias, as casas do comércio, os super­
mercados; são eles os responsáveis pela manutenção do 
consumO nacional, que é, sem dúvida alguma, o grande 
instrumento do desenvolvimento econômico e do bem 
estar social de nossa Pãtria. 

Em face disto, Sr. Presidente, eu gostaria, nesta tarde, 
d~ me somar àqueles que estão fazendo um apelo ao Go­
verno, no sentido de que faça um reajustamento pe!o me­
nos próximo daquele que seria devido ao servidor públi­
co. Lembro-me,. Sr. Presidente, que, no último aumento, 
tive oportunidade de àiscutir isto com õ Sr. Diretor­
Geral do :OASP. Naquela época, a diferença entre o sa­
lário do servidor de hoje e do serVidor de 10 anos atrás 
girava em torno de 211% a menos, e foi dado um reajus­
tamento de 63%, o que vale dizer, ficaram 150% iiinda 
não corrigidos ao servidor público. Agora, tem que se 
contar o índice médio de preço ao consumidor nesses seis 
meses que medeiam entre o último aumento e o aumento 
do mês de julho. Então,' verificará V. Ex• que o nível base 
de reajustamento, para assegurar e restaurar ao servidor 
público o seu poder de compra, deveria girar em torno 
de pelo menos 200%. Só assim da_ríamos ao serVidor 
público f~deral aquela remuneração condigna, pois foi 
~1~ sempre o apanágio, foi ele que sempre constituiu a 
chamada classe média brasileira. Sei das difir;.Qld_ades fi­
nanceiras e econômicas por que passa o erário, seí que 
não será possível, mesmo com esse superávit anunciado 
de 10 trilhões, dar um aumento condizente, um aumento 
que faça a justiça dos 200%, mas pelo menos se dê um 
aumento que assegure ao servidor público a condição de 
sua-volta ao trabalho, com estfmulo, para que ele conti­
nue a carregar a poderosa máquina do Governo, que 
tantos serviços tem prestado ao processo de desenvolvi­
mento econômico brasileiro. 

E com esse reajuste mais condizente, que o Governo 
mande ao Congresso o novo Projeto de Estatuto do Ser~ 
vidor Público, estabelecendo um só regime jurídico, para 
acabar, Sr. Presidente, com esse tratamento desigual que 
se estabeleceu no. Brasil. no âmbito da administração di­
reta e, sobretudo, com os da administração indireta. O 
que vemos hoje, Sr. Presidente, é uma distorção total na 
área da remuneração públtca, com os mesmos profissio­
nais recebendo tratamento diferente. E isto, sem dúvida 
alguma, desestimula o trabalho do servidor público da 
nossa Pátria, 

Portanto, Sr. Presidente, neste final de tarde, quero 
trazer o meu apelo ao Sr. Diretor-Geral do DASP, aos 
Srs. MíníSiroS da área econômica para que fiquem ad­
vertidos de que se _esse aumento que vier agora, em julho, 
não estiver à altura das necessidades mínfmas do servi­
dor- PúblicO-, nós vamos perder este grande aliado, essa 
base da sociedade brasileira e, assim, iremos proletarizãr 
aqueles que foram responsáveis pelos grandes passos do 
sucesso brasileiro nesses últimos anos. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo­
a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 
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O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCUR­
SQ__QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O ~R. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PpS - BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena::.---­
dores, _felizmente para o povo nordestino, o ano de 1984 
tem se marcado por um inverno mais ou menos regular, 
fazendo esquecer o rude impacto de cinc-o anos de seca e 
deso\aç~o. 

Foram, assim, desativadas as frentes de trabalho e vol­
tou o homem à sua terra de origem na esperança de po­
der cultivâ-la e de_ obter bons frutos. 

Contudo, na euforia da transfOrmação metereológíca, -
foram subestimadas as possibilidades de reveses e sur­
presas e talvez desmobilizadas muiio rapidamente as 
equipes de operários pagOs pelos fundos emergenciais, 

E os recursos que eram destinados a sanar um impre­
visto, foram p-aUiaiiilãrriente deixando de ser gastos no 
Nordeste, demonstrando, uma vez mais; aqUilo queja-se 
tórnou um refrão entre nós, istO-é, que todo o·auxífio qUe 
se dá à área ê intermitente, em-ocional e deSregrado. 

E aqui estamos para solicitar aos órgãos competentes 
que não desviem da região semi~ârida aquilo que lhe se­
ria destinado, se a seca se prolongasse por mais tempo. 

Na verdade, não se pode aceitar que os fundos, ten­
dentes a manter um mínimo de emprego na época de es­
tiagem, desapareçam com as primeiras chuvãS~ 

Pois é, exatamente o ãparecimento destas qu-e-PoSSibi­
lita um melhor aproveitamento da subvenÇão governa­
mental, em termos de execução de obras mais definitivas 
ou perenes, capazes de representar uma mais eficiente so­
lução dos problemas. 

t evidente que o Nordeste carece, não apenas de chu­
vas menos intermitenteS, maS tamb-ém Oi: Unli garantia 
no fluxo dos recursos que lhe são destinados. 

t reconhecida por todos a penúria finariCeira dos-Es­
tados e, sobretudo, a dos Municípios. 

Muitos deles, em nossa região, estão_ envolvidos em 
sérias diticuldades e às voltas com grande quantidade de 
pessoas desvalidas, que não podem atender nas suas 
mínimas necessidades vitais. 

Além de que são inú-meras ·as propostas e projetos 
imaginados por vârios 6rgãos e privados de implemen­
tação, dada a carência de recursos financeiros. 

Para relembrar um dado colhido recentemente, só o 
DNOCS possui mais de 2000 (dois mil) projetos de açu­
de, de pequena irrigação e de aproveitamento de áreas 
aguardando financiamento pelo Projeto Sertanejo. 

Falta dinheiro no Banco do Brasil, no Banco_ do Nor­
deste e nos vârios bancos estaduais. 

E deste modo, não se pode permitir que deixem o Nor­
deste os recursos que nele seriam aplicados se as chuvas 
não tivessem chegado. 

A região não pode ficar à mercê da emergência e do 
imprevisto. Necessita continuidade, permanência, 
atenção. 

E uma prova inequívoca de sua boa intenção daria o 
Governo, se, atendendo ao nosso apelo e ao de tantos 
outros parlamentareS, determinasse que o que foi desti­
nado ao Polígono da Seca permaneça no atual Nordeste 
abençoado pelas chuvas. 

Era o que tinha a dizer. Sr: Presidente. (Muito bem!)~ 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs.. Sena­
dores: 

Como todos sabem, não é do meu feitio ocupar a Tri­
buna desta Casa para trazer ao conhecimento da Nação 

irregularidades na acfffiinistração pública, ser1ão quando 
estou ·plenamente -convencido. de que hãja fÚndadas sus­
peitas ã'e'<tue foram realmente pratidadas. -

Estive recentemente no meu Estado e constatei, com 
profundo pesar, que o assunto dominante em João _Pes­
soa ·era a denúncia feita pelo jornal Correio da Paraíba 
sobre atos praticados pela URBAN, empresa da Prefei­
tura do Município da Capital concessionária de serviços 
públicos, dentre os quais se destaca a limpeza urbana. 

Em sua edição de \9 de maio último, o Correio da Pa· 
raíba publicou extensa matéria sobre a aquisição de 34 
caç"ãmbas para coleta -de lixo, pela_ URBAN, sem lici­
tação pública, com um superfaturamento da ordem de 
370% sobre o- valor real do equípamento. 

A notí~ia é a Seguinte, em sua íntegra: 

CAÇAMBA VALIA DOIS MILHOES PRE­
FEITURA COMPROU POR OITO. 

Há muito mais lixo nas caçambas da Prefeitura 
de João P_ess_oa do_ que possa imaginar, a vã filosofia 
dos pobres e mortai_s contribuintes. Isto porque, em 
novembro do ano passado, foram adquiridas, em 
nome d_a~URBAN, 34 caçambas ao preço de 8 mi­
lhões 392 mil 989 cruzeiros, cada, quando o preço 
normal de merc&do, na época, era de 2 milhões 275 
mil cruzeiros. O total d;l. _compra ficou em 285 mi­
lhões 315 mi\626 cruzeiros, 208 milhões li mil626 
cruzeiros acima do preço real. Com essa diferença, a 
Prefeitura poderia ter adquirido mais 9 I caçambas. 
Mas, tal qual na música popular, se subiu como su­
biu; ninguém sabe, ninguém viu, Todo o estranhíssi­
mo negóciO foi fiilanciado com recursos do 
BNDES, repassados ao Paraiban. Os detalhes da 
operação, a mais escandalosa de que se tem notícia 
na história das compras realizadas por instituições 
públicas na Paraíba, estão relatados em Reporta­
gem especial que o Correio publica na página 3 des­
ta_~dição. 

A partir de então, toda a opinião pública passou a exi­
gir explicações dos responsáveis pela exótica operação 
realizada com o dinheiro dos contribuintes, 

O fato trazidO a público contéffi tOdas as evidências de 
que houve -Irregularidades na compra do equipamento, 
Em primeiro lugir, embora a lei autorize para c~sos ex­
cepcionais, foi dispensada pelo PrefeitO Oswaldo -Tri­
gueiro do Valle a realização de licitação, atendendo à so­
licitação da URBAN. Para que essa autorização fosse 
válida e reg:ylar, seria preciso que não houvesse outro re. 
presentante dos produtores de caçamba no Estado. Mas 
havia. De fato, não havia outros revendedores de "chas­
sis", mas foram duas compras distintas, Por isso, não 
podia haver dispensa da licitação autorizada pelo Prefei­
to. 

t norma cogente, no direito positivo brasileiro, que 
não se pode _abandonar o princípio da isonomia como 
vetor supremo d<J. l_icitaçãonem o valor fpndamen_tal da 
supremacia __ do ínte:~sse público sobre 3 particul~r. Da 
legislação que rege a espêcíe, depreende-se as seguintes 
causas ensejadoras da dispensa de licitação: a) dispensa 
em razão do pequeno valor; b) dispensa em razão do ob­
jeto; c) diSpensa em razão de situação excepcional: d) 
dispensa e~ razão-·da pessoa contratada. 

Não me parece, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a 
operação em causa esteja enquadrada em nenhuma des­
sas hipóteses. 

Em segundo lugar, cumpre ressaltar que foi outro ór­
gão do Governo Estadual que proporcíonou a descober-­
ta da fraude. Por azar dos administradores municipais, o 
.Q.ER estadual havia, __ também, com diferença db (OI) um 
mês, solicitado tomada de preço para o mesmo equipa­
mento. Ocorre que solicitou o preço à empresa produto-
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ra em São Paulo, Aí, velo a diff:rença de 2.5 milhões para 
8 i:nilhõe_s de cruzeiros. 

A coffiprovação-- da denúncia _estâ estampada nas 
edições subseqüentes do Correio da Paraíba, onde foram 
publicadas as notas de compra e as propostas de venda 
com preços diversos, inclusive um telex do Superinten­
dente do DER, em que comunica ao Secretário do Plane· 
jamento Q comportamento atípico do mesmo fabricante 
que se apressava em fornecer novo preço, depois que to­
mou conhecimento dos valores oferecidos à Prefeitura 
do Município que seu representante em João Pessoa. 

O que me pareceu insatisfatório, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, foi o comportamento do Prefeito de João 
Pessoa. Tão logo eclodiu a notícia e seus próprios corre­
ligionários, tailtO na Assembléia Legislativa quantO na 
Câniatà:M-Unicipaf, Passaram a e-xigir explicações, o Pre-

- feito _emitiu uma nota oficíal, protestando pela legalida­
de e lisura da operação. CorilO o Correio da Paraíba per~ 
sistisse na denúncia_,_ ocom respaldo dos vereadores e de~ 
puta dos oposicionfsfas que -ocuparam sua Tribuna para 
exigir a apuração das denúiicias, 0- Sr. Prefeito foi à Câ~ 
mara Municipal prestar esclarecimentos, ê certo que por 
vontade própria, mas só quando soube que seria convo­
cado, inclusive por seus correligionários. 

Na Câmara Municipal, S. Ex~ deu ênfase à sua defesa 
pessoal, desfilando seu curriculum e divulgando as men­
sagens de solidariedade que havia recebido com loas à 
sua probidade, relegando a plano secundário a operação 
realizada pela empresa do Município que, segundo ele, 
"estava revestida de seriedade". Na ocasião, afirmou ca­
tegóri_co que dispensava a Auditoria do Tribunal de 
Contàs .do Estado, tendo em vista a capacidade dos seus 
auxiliares para esclarecer a correção da compra realizada 
pela URBAN. 

Afinal. quando o Prefeito de João Pessoa percebeu o 
desgaste que sofria pela renitência em sustentar como 
válida e regular a compra feita pela URBA N, decidiu 
instaurar uma Comissão de Inquérito para apurar a le­
são aos cofres da edilidade prometendo punir os even­
tuais responsáveis. O Presidente da URBAN pediu afas­
tamento do cargo para que a Comissão da Prefeitura pu~ 
desse trabalhar com isenção. 

Uma Comissão de Inquérito a nível administrativo, 
com membros designados pelo Prefeito, não é o bastan­
te. E necessário eTmpi-escindível que o Tribunal de Con­
tas do Estado, que tem sido rigoroso ao aplicar sanções 
contra inúiTI"erÇis Prefeitos de municípios pequenos, pro­
ceda a auditoria, de igual modo rigorosa, nos órgãos da 
Prefeitura de João Pessoa e aplique, também aos grandes 
as punições -que entender justas, para que não fique mais 
uma vez constatado que, neste Pafs, apenas os pequenos 
e pobres vão para a cadeia, Essa auditoria-rol" pedida, de 
imediato; pelas oposições, tanto na Assemblêia Legislati­
va, quanto na Câmara Municipal. 

Vale registrar que tão Jogo houv_e a divulgação da de­
núncia pelo Correio da Paraíba, a Câmara M unicípal, 
por iniciativa do PMDB, constituiu uma Comissão Par­
lamentar de Inquérito, com o apoio da unanimidade do 
PDS, com o objetivo de apurar as irregularidades come­
tidas pela URBAN. 

Por outro lado Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Sr. 
Prefeito não deveria ter agumdado o pedido de afasta­
mento do Presidente da URBA N. Deveria tê-lo afastado 
incontinentemente. Aliãs, parece-me que a boa ética re­

-comendaria que ele próprio pedisse ao Governador do 
Estado para dispensá-lo das funções até a conclusão das 

_investigações- âas írregularidades. 
Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, deploro a con­

duta páuco condizente com a probidade administrativa 
dos órgãos da Prefeitura de João Pessoa envolvidos nos 
atos denunciados pelo jornal Correio da Paraíba, e faço 
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votos de que, apuradas as responsabilidades,,os culpados 
sejam efetivamente punidos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MultO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Gastão Mííller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinfe discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Há poucos dias, tivemos a satiSfaÇão-de IÚ a bela notí­
cia que figuras de destaque da vida política naCiOnaf;-re-­
presentando tendências dentro do PMDB, divulgaram 
um manifesto à Nação, intitulado .. Unidade, Diálogo e 
Mudanças". 

Sendo contra, visceralmente, à fofmaçãà dC grUpos, 
grupelhos ou coisa que o valha, dentro dos P3:rt!dos polí­
tiros, vou ler pãra-que conSte dos Anais, desta Casa do 
C6h~gresso- NaCional, esse -manifesto que represerita o 
pensamento, praticamente, do PMDB, na área política, 
bem como do setor administrativo e não de um grupo. 

Esse pensamento, repitO, pãrtid8.rio eStá[efTC:tido no 
documento, que veio à luz, assinado pelos notáveis De­
putados Federais, Fernando Lyra e Dante de Oliveira. 

O primeiro, atual )li-Secretário da Câmara dos DepU­
tados, liderança consagrada, por demais conhecido, figu­
ra de real destaque da vida política, não s6dt!-Pern3mbu­
co mas, do Brasil, e Dante de Oliveira, liderança emer­
gente, vocação politicã ínconteste, que graças a sUa- in!-­
ciativa da emenda das eleições diretas para Presidente da 
República, projt!tou-se naciónalmente~ 

Mato Grosso deposita muita esperança na ação, no di­
namismo e no futuro de seu dileto filho na vida pública. 

Leio, Sr. Presidente,- Srs~ Senadores, o documento a 
que me referi e que marca, indiscutivelmente, uma po­
sição, e correta, do PMDB, dentro do contexto nacional 
dos nossos dias. --

UNIDADE, DIÁLOGO E MUDANÇAS ~ 

Depois d-a extraordinária manifestação· de unidade e 
maturidade política da-da nos últimos meses pelo povo 
nas ruas,- a sociedade brasileira exige que séus líderes 
políticos mantenham a unidade obtida nos palanques, e 
conduzam o processo ·de forma a c·onseguir oS objetivos 
propostos. 
A Unidade 

A unidade, a coesão, são a nossa forÇã: do povo brasi­
leiro nas ruas, e de sua liderança, nos comícios e em to­
das as instituições de mobilização e debate. se perder­
mos esta força, estaremos jogando por terra um esforço 
que custou muito a todos; estaremos fazendo o jogo das 
forças maiS retfógraõas e- ãnliOCriiOcráticas, e levaremos 
anos a recompor o que o povo construiu nos últimos 
tempos. 
A luta continua 

Mas, ao mesmo tempo que devemos manter esta uni-. 
dade, devemos entender a nova etapa do processo, e sa­
ber conduzi-lo, sem transigências nos 'princípios básicos, 
mas sem as intransigênc13s-ii1ccinseqUenteS qúe só servem 
aos i0iri1ígos-da democracia. Em nome das muitas vozes 
que reafirmam a luta por "diretas já~' e que abrem esta 
nova fase da política brasileira, devemos permanecer na 
trincheira, Participar e vencer cada nova etapa de uma ú­
nica luta, cujo objetivo vai _além das diretas e engloba_ 
também devolver o Estado de Direito à Nação, conquis­
tar uma Constituiiüe legitímada. nas ruas, e construir 
uma sociedade livre. digna e justa. 
A Juta é por mudanças 

Em torno as ·~diretas já" e!'!tâ a luta por amplas mu­
danças políticas, econômicaS e sociais, Por is-to, acredita­
mos ser urgente que as diversas_correntes de pensamento 
de nosso partido dialoguem para definir uma agenda 
mínima-que reflita O conjunto dos anseios que o povo 
manifestou na rua. Uma agenda mínima que não se limi-
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te a defender o método e a data das eleições dos próxi­
mos presidentes,_ mas qUe avance na definiÇão inied-iata 
de um marco institucional democrático, estável e respei­
tado, de um governo sem corrupção, de um novo modelo 
econômico reorientado em direção a um crescimento jus­
to, sem inflação, livre do FMI e dos banqueiros interna­
cionais. 

O Diálogo nas Oposições 
~ preciso reconhecer também que mesmo depois de 

uin programa mí!Jimo de reiyidicações do partido, repre­
sentando a posição comum, não será possível uma luta 
eficiente se não englobarmos todos aqueles que nos últi­
mos meses, juntos ao PMDB, foram companheiros de 
uma mesma luta. A unidade manifestada pelo povo nas 
ruas não foi urii"a vitória do-PMDB, mas- de todas as cor­
rentes oposicionistas, inclUsive daquelas que militam 
dentro do Partido do Governo, mas buscam uma saída 
democrãtica para a crise. 

O Diálogo Externo 

Mais ainda, neste momento, é preciso reconhecer que 
o impasse só interessa aos-grupOs reacionãrios, aoS con­
tinuíst<J.S, e que as oposições fechadas dentro delas, mes­
mo com o resp<tldo do povo nas ruas, não poderão sozi­
nhas avançar nos objetivos que o povo anseia, se não se 
dispuserem a um diálogo firme e aberto com forças do 
governo, procurando superar o im-paSse, na -definição de 
uma alternativa político-sóciõ-ecoii:ômico para á Nação, 
para cuja viabilização torna-se fundamental a aceiJ.açã_o 
das "diretas já". 

Por fim, é preciso que cada um de nós tenha consciên­
cia de que se o diálogo deve ser aberto a todas as corren­
tes e pessoas, as decisões caberão, obviamente, aos ór­
gãos máximos do partido e, necessariamente, com. o aval 
do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer~- Sr. Presidente: (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a sessão ~rdinâria de amanhã~ seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra nl' 67, de 1978 (n'>~ 3.464J17; na casa ae-oriiem), que 
dispõe sobre o Concurso de Livre~ Docente e os_ títulos de 
Doutor e Livre-Docente, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 709 e 710, de 
1981, das Comissões: 

-de Educação e Cultura; e 
- de Serviço Público Civil 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'l' 69, de 1979 (n'l' 4.905(78, na Casa de origem), que 
altera a redação do caput do art. !I' da Lei n~'6.463, de 9 
de novembro de 1977, que tonfa obrigatória a decla­
ração do prece total nas vendas a pfestação, e -dã outraS 
prOvidências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob no 271, de 1981, da 
Co"rriisSã6 

- de E~onomJa. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câinci­
ra nQ 76, de 1979 (n~' 1.322/79, na Casa de origem), que 
disciplina o parcelamento da e..x3. Rodoviária Única­
alterando a redação do § 3Q do art. 29 do Decreto-lei n~' 
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999_, de 21 de outubro de 1969 e acrescentando a_o mesmo 
art. os §§ 41' e 5'1', e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'ls 1.111 e 1.112, 
de 1981, das Comissões: 
-de Transportes, Comunicações e 6bras Públicas; e 
- de Finanças. 

4 

(Tramitando em conjunto com os ProJetos de Lei do Se­
nado nl's 331 -e J49, de 1979) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra nl' 82, de 1979 (nl' 2.255/76, na Casa de origem), que 
altera a redação do inciso I e do § 3~' do arL li da Lei rJ.'l' 
3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica da Previdência Soda!, tendo 

PARECERES, sob nos 1.364 a 1.367, de 1981, das Co­
missões: 

-de Legislaçio Social, li' pronunciamento: favorãvel; 2• 
pronunciamento: ratificando o Parecer anterior; 
-ae COOsdtulçio e Justiça, declarando que_ a matéria 
foge a Sua competência regímental; 
-de Finan~ favorável. 

5 

(Tramitando em conjunto com o Prgjeto de Lei_ da _Cá­
mata nQ 82, de 1979, e com o Projeto de Lei do Senado n~ 
349, de 1979) 
--Votação, em primeiiõ turno, do Projeto de Lei do Se­

nado ri~' 331, de 1979, de autoria do Se11ador Nelson Car­
neiro, que inclui o marido como dependente da segura­
da, tendo 

PARECERES, sob nos 1.363, 1.365 I.J6Q ei.J67, de 
1981, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça- li' pronunciamento: pela 

constitucionalidade e juridicidade; 11' pronunciamento: 
ratificando o Parecer anterior; 
- de J,.egislttçio Social, pela prejudicialidade; e 
-_de Finanças, pela prejudicialidade. 

6 

(Tramitarido em conjunto com o Projeto de Lei da Câ· 
mara n<:> 82, de 1979, e com o Projeto de Lei do Senado nQ 
331, de 1979) 

VotaçãO, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se.­
nadon<:>-349, de 1979, de autoria do Senador Nelson--Car~ 
neiro, que dá direito ao marido de segurada à assistência 
médica, tendo 

PARECERES, sob n'ls 1.365 a 1.367, de 1981, das Co­
mis~iões; 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
ju ridicidade; 
-de Legislaçio Social, pela prejudicialidade; 
- de Finanças, pela prejudicialidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'l'-73, de 1981 (n<:> 678/79, na Casa de origem), que dis~ 
põe sobre a exigência de_certificado de conclusão de cur· 
so de especialização em medicina aplicada à educação 
fisiCa -parã-o-·exerdCi-o-das funções de médico assiStente 
de educação fisica e desportos, nos estabelecimentos que 
especifica, tendo 

PARECER "és: So"b" n~'s 329 a 332, de 1983, das Comis~ 
sôes: 
-de Constituiçio e Justiça, favorável, com Emenda 
que apresenta, de nl' 1-CCJ; e 
- de Educaçio e Cultura, de Saúde e de Legislaçio So­
cial, pelo arquivamento. 
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8 

Votação, em turno único, do_ Projeto de Lei da Câ!'Da· 
ra nY 82, de 1981 (nl' 2.768/80, na Casa de origem), que 
altera o art. 280 da Lei nl' 5.869, de I LdejaneirQ de 1973 
- Código de Processo Civil. tendo 

PARECER, sob n'i' 26, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com voto_venci­
do do Senador Nelson Carneiro. 

9 

Votação, em turno único", do Projeto de Lei da Câ-ma­
ra n"' 67, de 1983 (n9 939/79~ n-a--Casa-de origem), que dis­
põe sobre a responsabilidade dos ocupantes de cargos de 
direção de órgãos da Adminístracãõ Pública Federal di­
reta ou indireta, tendo 

PARECERES, sob n'i's I .000 e 1.001, de 1983, â3s Co­
missões: 
-de Constituiçio e Justiça, favorável; e 
-de Serviço Público Civil, contrário. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cãrria.~ 
ra n' 51, de 1978 (n' 1.465(75, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 8~> da Lei n'~ 6.2:51, de 8 de 
outubro de 1975, que institui normas gerais sobre des~ 
portos, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~'s 638 e639, de 
1981, das ComisSões 
-de Educaçio e Cultura; e 
-de F'manças. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma· 
ra n" 54, de 1981 (n~" 435/79, na Casa de origem), que in~ 
clui a filha desquitada, divorciada ou viúva entre os be~ 
neficiários do servidor público federal civil, militar ou 
autárquico, tendo 

PARECERES FAVORÃVElS, sob n'1s 179 e !80, de 
1983, das Comissões: 
- de Legislação Social; e 
- de Seniço Público Civil. 

12 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 784, de 
1983, de autoria do Senador Henrique Santillo, so!idtan~ 
do, nos termos dos arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In~ 
terno, a criação de uma comissão especial mista, com­
posta: de I I (onze) senadores e li (onze) deputados, pa­
ra, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colabo­
ração das entidades mais representativas da sociedade ci­
vil, discutir e apresentar' soluções para a crise 
econômico-financeira dO- PaiS. 
(Dependendo de Parecer da Comissão de Economia) 

13 

Votação, em turno único (apreciação preliminar daju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n'1 79, de 1979 (n~' 

1.511/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 5~> da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto.de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social,.alte­
rada pela Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n~'s 692 e 691, de 1982, das Comis­
sões: 
-de legislaçio Social, favorável, nos termos de Substi­
tutivo que apresenta; e 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do Pro· 

jeto e do Substitutivo da Comissão de Legislãção Social, 
com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montara. 

D_IÃRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (lomanto Júnior)- ESlâ en~ 
c_t;rr~da a s~_~o.'--"---

( L.emnta-se a- sessão às 16 horas e 45 minutos.) 

DTSCURSO PRONUNCiADO PELO SR. AL­
::·MTR PiNTO NA SESSÃO DE !4-5-84 E QUE. EN­

TREGUE À REVTSÃO DO ORADOR. SERTA 
PUBLTCADO POSTERTORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pronuncia o se~ 
guiQt~ discu_rsq._ S~_m revis~o do oradqc.) c-.Sr. _Presiden-: 

- te e Srs. Senadores: 
Há poucos dias, lendo o jornal Última Hora, de 

_ Brasílía,~_dçpan:i cotn um_ trabalho em que .dizia exata­
mente isto: "Abuso de abreugrafia pode provocar cân­
~r. "~ fomos_~fi~O!!.t.rar 1 dad9s que nos levam a uma 
série de meditação. 

"Uma pesquisa realizada por técnicos do Iabora­
tórfo"- de- genética da Universidade de Brasília -
UnB -junto a frentista de postos de gasolina de 
São Paulo e do Rio de Janeiro, para observar os 
efeitos da combustão do álcool, terminou alertando 
para um outro problema, já antigo no País: o uso 
exagerado da abreugrafia." 

Estes frentistas, muitos deles, são levados a fazer até 
quatro por ano, face juStamente à alta rotatividade de 
emprego. Ora está numa firma, passa para outra empre­
sa, nova abreugrafia, depois ingressa noutra, novamente 
é ·abreugrafado, isto na santa ing-norânCla -do perigo a 
que está sendo levado. Esta é Que ê a grande realidade. 

Com tais radiações ionizantes, candidatam~se, quem 
sabe, a ser um leucêmico dentro de lO a 15 anos, este o 
perigo maior. Algumas células mortas poderão ser trans~ 
mitidas à sua pr~le, aos seus _filhos, determinando o peri~ 
go da leucemia. 

Todos nós poderemos pensar no que ~ mais certo. 
Toda abreugrafia tirada hoje poderá ser a responsável 
por uma leucemia amanhã. 

Muitos pensam que as autoridades sanitárias; prii"lci­
palmente o Ministério da Saúde, estejam desatentos ao 
problema. Mas isso não acontece, felizmente. O Minis­
tro da Sa-úde, Dr. Waldyr Arcoverde, já advertiu pãra o 
perigo de repetidas abreugrafias e praticamente saiu da 
arena, nesse particular, deixando o problema inteira­
mente com o Ministério do Trabalho, dada a questão da 
CLT. 

Enquanto as autoridades tomam decisão a respeito da 
questão da abreugrafia, nós vamos encontrar o Professor 
Renato SantOs Melo, do Instituto de BiOiogia da Univer­
sidade de Brasília, que participa também das pesquisas 
junto aos cientistas, denunciando intereSses cOmerciais 
nas abreugrafias. 

-Aí é que está, Sr. Presidente, é um negócio muito sério; 
-~a venda do filme, o interesse comercial na adÕção dessas 

abreugrafias. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Com muito praZer. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Almir Pinto, a ob­
s-ervação que V. Ex• traz hoje ao Senado é de suma im­
portância. Queria dar uma informação a V. Ex• a respei~ 
to de um assunto que talvez mereça igual atenção. Eu es­
tive agora no Ceará e fui procurado por um funcionário 
de uma repartição que lida com computadores, e V. Ex' 
sabe que os computadores emitem radiações e podem se 
tornar prejudiciais à saúde, assim como a própria televi~ 

_ _?ão. E me ~lisse esse servidor que está preocupado com o 
problema do efeito dessas radiações com as mulheres 
que trabalham com essses aparelhos. Ele me relatou um 
fato, pelo qual eu não posso me responsabilizar, mas que 
merece uma atenção muito grande, é uma coisa que julgo 
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extremamente grave-, me diSse ele que ae 10 senhoras que 
trabalham nos computadores nessa repartição, ou nessa 
instituição, 9 abortaram. E{e não pode fazer a correlação 
de uma coisa com a outra, mas evidentementeque, com 
uttr percentual dessa natureza, é muito importante que 
eSsa· q~ueStão ·sej:::fana\isada com mais profundidade, por­
que ê úfuá qúestãõ de interesse público e que prejudica 
profundamente a saúde da pessoa humana. De modo 
que a observação de V. Ex• é -importante, e eu, comO 
cooperação, trago mais essa informação, Porque não ê 
somente -o Raios X, outros tipos de radiações também 
pOdem pi6Vocar malefícios à saúde. 

O SR. ALMIR PINTO - Eu agradeço o aparte va­
liosísSimo de V. Ex• 

Posso citar a V. Ex• que, ainda jovem médico, quando 
cheguei ao Ce$.râ comigo alguns médicos radiologistas, 
muitas e muitas vez~s eu os a~sistia a fazer as ra._diograM 

- fiã.s sem aquele avental de chumbo, que por precaução 
todo radiologista deve usar. Como se tratava de uma es­
pecializa~ão inc-ipiente no nosso Estado, acontCCfa ser 
grande o número de pacientes, que a procuravam, princi~ 
palmente aqueles com bacilose pulmonar, que eram sub­
metidos à radiografias, e o radiologista ao fazê-las, por 
neglíg'ência não se protegia com o avental de chumbo! 
Alguns deles fmaram-se vitimados pela leucemia! 

No caso particular dos frentistas são, como eujã disse, 
obrigados, às vezes, a se submeterem a quatro abreugra­
fias dentro de um ano. O professor Renato Santos Melo 
faz um comparativo muito interessante, nobre Senador. 
É que o perigo, na verdade, do Raios X, como V. Ex• fa­
lou, talvez, não seja tanto, porque, digamos assim ara­
diografia do tórax dá um caso de leucemia por um mi­
lhão, enquanto nos casos de coluna são estimados entre 
49 a 50 casos por um milhão. Nos casos de urografia, 
chegam a avaliar 79 casos por um milhão. Vê-se, então, 
que ê grande a incidência entre as pessoas submetidas ao 
Raios~X. Quanto à abreugrafia, que devemos registrar 
cinco por um milhão, ultrapassa, entretanto, muitas ve­
zes, àquelas outras de maior índice, como é o caso da ra­
diografia da coluna e da urografia, isto porque é elevado 
o número de abreugrafias feitas, na mesma pessoa, du­
rante cUrto espaço de tempo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, cheguei à conclusão 
que deveria levar ao conhecimento do Senado este perigo 
que descobri com pulsando os jornais. Sei, pela leitura do 
artigo, que as autoridades sanitárias do Brasil jâ toma­
ram as primeiras providências através do Ministro da 
Saúde, que compreende o perigo a que essa gente estaria 
sujeita, submetida a freqüentes abreugrafias; mas o 
problema está mais diretamente afeto ao Ministério do 
Trabalho no que diz respeito à CL'T. 

Houve até quem sugerisse um entendimento intermi­
nisterial, Ministério do Trabalho e Ministério da Saúde. 
Sei bem que se fala em mudar a CLT, nessa parte por 
uma portaria, apenas obrigando a submeteremMse a essas 
abreugrafias aquelas pessoas que trabalhassem, digaM 
mos, !':rn mineração, no subsolo, por questão mais pulM 
monar. São elas, naturalmemte, mais fáceis de adquiri­
rem a tuberculose. Isto parece que ainda não está concre­
tizado. 

Por conseguinte, Sr. Presidente, foi o meu desejo apro­
veitar este espaçO de tempo, para trazer ao conhecimento 
da Casa o perigo das abreugrafias constantes exigidas, 
digamos, pela CLT. Providências urgentes devem ser 
adotadas para evitar a legião de leucêmicos que poderá 
surgir entre a população brasileira. 

Fica esta advertência, que não é só minha; eu apenas 
estou transmitindo aquilo que li no jornal Última Hora, 
quando previne que "o abuso de abreugrafia pode pro­
vocar câncer" mas, como nem todo mundo pode ter lido 
esse suelto, trouxe esta breve notícia para conhecimento 
do Senado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 
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(') ATO DO PRESIDENTE, No 10, DE 1984 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri~ 

buições que lhe conferem os_ artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo coffi a dele~ 
gaçào de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n'i' 2; de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta d_o -Processo _n~ 002001.84.5, resolve 
aposentar a partir de \9 de março de 1984, AdifSon Vieira­
de Castro, Adjunto Legislativo, Classe "Única", Refe"­
rência NS-15, do Quã.dfO-Permanente do Senado Fede­
ral, nos termo-s-dos artigos 101, inciso I li e 102, inciso I, 
alínea "a", da Constituição da República -Fedáativa do 
Brasil, combinados com os artigos 427, incísdo JI, 428, 
inciso I, 429, inciso Ill e V, 437 e 415, § 41', do Regimento 
AdministrativO do Senado Federal, aprovado pela Reso­
luçã-oSF n9_58, de 1972, e artigo 21', parâgrafo ti.nico, da 
Resolução SF n~'"358, de 1983, com proventos integrais, 
calculados na base do vencimento da Classe EsP6cial, 

Referência NS-19, bein cOffio a gratificação de nível su­
perior, a gratificação especial de desempenho e a gratifi­
cação adicional P91_" tempo de serviço a que tem direitO, 
na forma do artigo 31' da Lei n9 5.903, de 1973, e artigo 10 
da Lei n9 4.345, de 1964. 

Senado Federal, 13 de abril de 1984 - Moacyr Dana, 
Presidente. 

{") Republicado por haver saído com incorreções no DCN {Seção 11) de 
14-4-84 c 5-S-34. 

(')ATO DO PRESIDENTE, N• ZZ, DE l984 

O Presidente do Senado_ federal, po uso das atri­
buiçõeif que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e-de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n"' 2, de 1973, da Comissão Direiórã-, e tendo em vis­
ta o que consta do Processo nl' 004997 84 O, resolve apo-
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- sentar, a partir de 2 de maio de 1984, ~dson Ferreira Af­
fonso, no cargo isolado de provimento efetivo de Dire­
tor, Código Sf-DAS-101.4, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso li I, e 
102, incisO I, alínea "a", da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinados com os artigos 427, in­
ciso n, 428, inciso I, 429, inciso VI, 436 e4!5, § 41' da Re­
solução SF n"' 58, de 1972, e artigo 21', parágrafo úÍlico da 
Resolução SF n"' 358, de 1983, com proventos integrais 
acrescidos de 50% da Gratificação de Representação, 
bem como da gratificação especial de desempenho e da 
gratificação adicional por tempo de serviço a quem tem 
direito na forma do artigo 41', § 2~', da Lei n"' 5.900, de 
1973, e artigo 10 da Lei n~" 4.345, __ de 1964. 

Senado Federal, 4 de maio de 1984. -Senador Moa­
cyr Dalla, Presidente do Senado Federal. 

(") Republicado por haver sai do com lncorrcclio no DCN - Seç1Io 11 -
de S-S-84. 


